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PROPOSTA DE ASSESSORTA IURTDICA

A Senhora
Raíssa Lucena Montenegro
Presidente do Instihrto de Previdência de Belém
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QUEMSOMOS

Alverga Advocacia é sociedade de advocacia, que tem como Razão

Sociat Debora Alverga Sociedade Individual de Advocacia, inscrita no CNP|

sob o ne U.875.3131O001-05, nome fantasia ALVERGA ADVOCACIA e é

devidamente inscrito nos quadros da Ordem dosAdvogados do Brasil.

O escritório Alverga Advocacia é especializado na área de direito

público - Adminigtrativo, Preüdenciário e Constitucional, junto ao Tlibunal

de Contas do Estado - TCE a Secretária de Previdenciária e a Justiça Estadual

e Federal com foco na gestão jurídica de pessoal no setor público e Regime

Preüdenciário Municipal.

E aind+ é uma empresa especializada para o contínuo aperfeiçoamento

da legislação e normaüvas previdenciárias locais; dos processos

administrativoe de benefícios e Íecursos humanos, além de assegurar

continuamente o acesso a consultores especialistas em gestão e assuntos

téoricos e jurídicos por meio de capacitações em temas relevantes na gestão de

pessoal no gestiío pública.

Nossos profissionais são especialista em Regime Próprio de

Previdência, Controle Lntemo, Direito Municipal (pós-graduando), curso de

formação em comprev administração priblica eur gestão de pessoal no serviço

públicq Gestão de RPI'S - SPPREV conkole na administração pública

ministrado pelo TCU, entre outros.
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sERVrçOS

Os serviços prestados pela Alverga Advocacia Ém como propósito essencial

auxiliar a Gestão Pública na apücação dos princípios da administração públic4 no "-

acompanhamento juridico junto aos órgãos de controle extemo, bem como, implantar

o controle intemo, e ainda, prestar assessoria iurídica nos procedimentos

administrativos e na Educação Previdenciária.

Os trabalhos pÍopostos são realizados por profissionais e/ou parceiros da

Empresa, com registro na OAB, com experiência comprovada nas áreas de Direito

Previdenciário, Direito Administrativo, Direito Consütucional, Controle [rterno e

Administração Pública.

Temos como principal função assessorar nossos clientes para que apliquem em

seus atos decisões seturas, imparciais e transparmtes, bem como, possam

proporcionar a disseminação dos procedimentos nos atos previdenciários.

Por isso apresentamos soluções indiüdualizadas e a nossa expertise

possibilitam a tomada de decisões amparadas na legislação ügente pelos Gestores do

RPPS e pelo órgãos vinculados ao Instituüo de Previd&rcia, promovendo a eficiência

da gestão.
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oBJETO

Prestação de serviços jurídicos consistentes no
acompanhamento do RPPS junto aos órgãos de controle
externo, nas seguintes atividades: (L) acompanhamento junto
a Secretaria de Previdência, em relação as NAFs e os demais
contenciosos; (2) auxílio na elaboração de atos que regem o
RPPS; (3) realização de despachos, defesas e sustentações orais
junto ao TCE; (4) auxiliar a promover a educação
preüdenciária do RPPS junto aos seus segurados e

beneficiários; (5) atendimento online e presencial ( com
agendamento ).
E ainda orientação e assessoria jurídico consistente em
promover a educação previdenciária do RPPS junto aos seus
segurados e beneficiários, e aos órgãos municipais vinculados
ao IPSMB.
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I

A Alverga Advocacia, tem prestado seus serviços em vários municípios da
Paraíba e Pemambuco:

1. Riachãoi?B
2. Bananeiras/?B - 2027 a 2024
3 - Pilõezinhos/PB
4-Alagoinha/PB
5. Caldas Brandão/?B
6. Lucena/?B
7. Água BrancalPB -2019 a2023
8. Boniüo de Santa Fé/?B
9.Patos/?B

10.Sertãzozinho/?B
11. ]acaraú/PB
12. Dona Inês/PB

l3.Guarabira/PB
l4.Nazarezinho/?B
15. Brejinho/PE - 2021 a 2024

16. Alagoinha/?B
17. Dona Inês/PB
l8.Diamante/PB
l9.Taperoá/?B - 2019 a 2020

2O.Mari/?B -2019 a2020
21. Cuitegi/?B -2019 a2020
2ã.lurulPB -2019 a 2021

23.BayeuxlB, defesa da EC 103/19

24-Serra Branc alPB - 2019

25 - Teixiera/?B
26 - Bayeux/PB
27- Solidão/PE
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DOSHONORÀRIOS

Conforme o descrito na aba "DO OBIETO" desta proposta, os serviços tem o

valor de R$ 3.ü)0,00(tÉs mil reais ) mês.

DA VALIDADE DA PROPOSTA

A Proposta é válida por 30 dias, a contar do seu recebimento.

Guarabira, 0U09l2Vs

Será uma grande satisfação abraçarmos a sua GESTÀO!

..;,1]

ALVERGA ADVOCACIA

rt.,
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tl 3

Assunto: Contrataçâo de serviços técnicos especializados na área da consultoria
jurídica no acompanhamento de RPPS junto aos órgãos de controle êxterno para

atender o lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Belém/PB.

PARECER JURÍOICO OE REGUIáRIDADE. INEXIGIBILIDADE
DE LtCtrAçÃo. lNclso lll, Do ART74, DA LEI

14.133t2O21.POSSlBrLrDADE DE CONTRATAÇÃO DE
SERVICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
ÁReecoNrÁetL - pARAATENDER o lNslruro DE
PREVDÊNCA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
BELÉM/PB.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria
Jurídica, nos termos do 74, da Lei 14.1331202í, na qual requer análise jurídica da
legalidade da lnexigibilidade de Licitação n'
administÍativo no 2509í í 1N00005 para CONTRATA
TÉcNrcos
CONFORME TERMO DE REFERÊNCh, PARA ATENDER O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM/PB.

Foram apresentados ao processo ópia da solicitação e justificativa da
contratação, projeto básico, ato de designaçáo da comissãojulgadora, declaração
de disponibilidade oçamentária, autorização para realizaçâo do certame, protocolo

e autuação do processo, considerações da comissão julgadora, exposiçâo dos
motivos e aprovação da autoridade superior.

II - FUNDAMENTAçÃO

O objeto da inexigibilidade de licitaçáo tem por escopo, a necessidade de
contratação de serviços técnicos especializados na área jurídica - para consultoria e
acompanhamento do RPPS junto aos órgãos de controle extemo para atender o
lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Belém/PB, de acordo com

as especificações e quantitativos estabelecidos no termo de rêferência.
A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê â

obrigatoriedade de licitação para as c,ontratações realizadas pela Administração
Pública:

XXI - ressalvados 06 casos especiffcados na legislação, a3 obras,
seryiços, complas ê aliênações 3êrão
procêôso dê licitação pública que asseguÍê igualdade de

a que
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e3tabelêçam obÍigações de pagamenb, mantidas as condições
efeüvas da pÍopcta, no6 bÍme da lei, o qual somênte peÍmitirá
T] e econômica

A Lei n. 14.133, de 01 de abril de2021, a chamada "Nova Lei de Licitaçôes e
Contratos Administrativos", foi publicada com o objetivo de rêgulamentar o
citado dispositivo constitucional e criar padróês ê procedimentos para reger a
contrataçâo pela Administração.

Sempre que haja possibilidade de conconência, sem prejuízo ao interesse
público, deverá haver licitação. A contratação direta, sêm realização do prévio

Certame licitatório, somente é admitida excêpcionalmente, nas hipóteses trazidas na
própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A
licitação é regra; a contrataçáo direta, exceção.

A inexigibilidade de licitação é uma dessas modalidades dê contrataÉo direta.

O artigo 74, daLei 14.1332021 elenca os possíveis casos.

Tendo em vista a singularidade do serviço prestado, o responsável pelas

Licitações, Compras ê Contratos sugere que a aquisiçâo sê dê por inexigibilidade de
licitação, com fulcro no art.74, inciso lll, da Lei 14.133121.

Aft74,É inexiglvêl a llcitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

llh contratação dos

empnesas de no6Íia $pocializeção, vedada a
para seruiço:s de publicidade e divulgação:
a) esfudos técnicos, planeiamentos, prcietos básicos ou prciebs

panBcelBa, perÍcias e avaliaçõês em geral;
assessorias ou consulbrias técnicas e auditoÍias
úibutárlas;

dl fiscalização, supetvisão ou
seliços;
e) patroclnio ou deíêsa dê caGas iudiciais ou administrativas;
fl trEinamento e apelft içoamento de pessoal;

rêstâulação de obras de eÍte e de bens de valoÍ históÍico;
confotes de qualidade e têcnológico' análises, testes

ã

GIq

b)
c)
ou

de obras ou

s)
h) e

e
monitoramênb de parâmetrcs específicos de obras e do meio
embiênb e dêmais seruiços de engenharla que se enquadrem no

A respec{iva contratação encontra-sê devidamente justiÍicada nos autos' cuja

ustificativa da contratação ê preço, bem como escolha da empresa contratada

condizêm com as predisposições êstabelecidas no artigo 72 da Lei Federal n'
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14.13312021, onde prevê a inexigibilidade da rêalização de procedimento licitatório
para concretizar a contratação em comento, em face da especificidade do serviço
prestado, conficrmê projeto constante dos autos. Vejamos:

^ÍL 
72. O pÍocêsso dê contÍatação dircta, que comprcênde os

casos dê inexigibilidade e de dispensa de licitação, deveÉ ser
inStuído com os seguintes documenbs:
ldocumênto do foímalização dê dêmanda ê, se foÍ o caso, estudo
técnico prcliminar, análise de riaco8, teímo de teferência, proieto
Msico ou pÍoieto exêcuüvo;

ll€stlmativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabêlecida no aÉ23 dêsta Lei;

lll- paÍeceÍ juÍÍdico e parccêrês técnicos, se for o ceso, quê
demonstrcm o atendimento dos roqubitos exigidos;

lV - dêmonstração da compaübilidadê da prevlsão de rccursoe
o compromisso a ser assumido;

V - comprcvação de quo o contratado preênchê os rcquEibs de
habilitação e quallficação mÍnima nêcêssária;

Vl-Íezão da êscolha do contratado;

Vll justift caüva de prêço;

Vlll- autoÍlzação da autoridade competêntê,

A Lei n" 14.13312021, ao instituir as normas para licita@es e contratos da
Administração Pública, autorizou a inexigibilidade de licitaçáo em algumas hipoteses,
são circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que
preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu quê, em função da
singularidade do serviço envolvido, não se justificaria a realização de um
procedimento licitatório pela Administraçâo, reduzindo as formalidades prévias às
contratações pela Administraçáo Pública.

Portanto, analisando tais consideraçôes, verifica-se que nos aulos do processo

@nstam todos os documentos @pazes de circunstanciar o feito, em analise
perfunctória dos fatos. Desta Íeita, passasse a ser analisado segundo o Poder
Discricionário inerente a função pública desenvolvida pelo Agente Político que
gerencia a pasta orçamentária Contratante.

ilr -coNcLusÃo

Ante ao exposto, após a análise jurídica do certemê em tela, entendemos que

o presente certame o@rre nos @nformes determinado na legislação pátria.
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Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal

no14.133t2021, entende-se que a Administração Pública adotou conetamente a

modalidade de lnexigibilidade de Licitaçâo, encontrando-se o procêsso em

consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citrada, e preenchendo todos

os requisitos necessários.

Registra-se, por fim, que a análise consignada neste pare@r se ateve as
questões jurÍdicas observadas na instrução processual e no edital. Náo se incluem no

âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinente§ ao certame,

como aqueles de ordem Íinanceira ou oçamentária, cuja exatidâo deveÉ ser

veriÍicada pelos sêtores responsáveis e autoridade competente da Prefêitura.

Sugere-se ainda que, a publicaçâo dos extratos de ratiÍcação, de

inexigibilidade de licitaÉo e do contrato corÍespondente na imprensa oficial,

Salvo melhor juizo, é o garecan.

Belém/PB, 15 de sêtembro de 2025.

R JURíDICO
10.245
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABINETE DO(A) DIRETOR (A) PRESIDENTE .

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Diretoria Administrativa e Financeira.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitaçâo correspondente devidamente inskuída com

justificativa para a necessidade da demanda requerida.
a

DESPACHO

AUTORIZO a rcalizaçáo do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c,

da Lei 14.133121, consideradas, ainda, as disposiçõês da Lei 14.039/20, objetivando:

CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA JURÍD|CA CONSTSTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO

RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte
regra:

Lei Federal no í4.133, de 1o de abril de2021,

ConÍorme informaçáo do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execuçáo do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruÍda de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a
justiÍicativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgáo para íormalização do
reÍerido procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

Belém - PB, 10 de Setembro de 2025.

UCE EGRO
Diretora
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNGIA DOS SERVIOORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Belém - PB, 09 de Setembro de 2025

Senho(a).,

Solicitamos autorização pan realizar procedimento de contrataçáo direta por lnexigibilidade de Licitação, nos
termos doArt.74, inciso lll, alÍnea c, da Lei 14.133121, consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.039/20,
destinado a:

CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA JURíDrCA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO

RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contrataÇâo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçÔes técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivaçáo de
sewiço para supiir demanda específiia - CONTRATAÇÁO DE S.ERVIçOS DE CONSULToRIA JURIDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE

BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açóes continuadas para

a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos
progÍamados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação especÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execuçâo
do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovaçáo desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, Íicamos a

inteira disposição para maiores informaçÕes e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente SolicitaÇáo, inclusive
. Documento de Formalizaçâo da Demanda - DFD; e
. Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamente,

NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ilrlíllí . Íiorl.1.?r4lho PB Ct{pJ !r" 01 ?07 83t/000t ô.1. n.!ic ttô roFíctânt t15 Í'lto p,r.,ôíto do :p»: n,t& itô CSi*,n /,;r....r
!€ 9ení Rrícúrr;.. Sallêí{ Ftoíúslors rl'rrúrn$ § do{rdrado nâ §ír, Lagoe V60tâ. CPf n.8S5 l?(. ?!t.g7 (itni,rn dí
!,Lrnhdrde n' l6;t!x l{i Ígrr{v.ítÊ .fi}iàÍnâ,rtê Côl{IRÁÍaN?€ r rro c'uiro r.dô al \,ÊH$A At}VOaÉ.ltA í{r$rí:l}Á*i
iNllrvlt;drAr l-1§ À111.'ôÍ:jclA RLtÀ EPtIÂcto pgssoÁ lc cENrRo cuÂítÂBlltÂ . ps cr',t,,r rr 3r e;l.}::t,t\r.5, tt',

ri:ársnti r txmúq6ar lêçIx,tÍüi

CúU8ULÂ PRI'IEIRA - DÓ3 FT''{DAi|fNTO§'
e {o çotlttalo ílcútÍe O€ lfiât rgrbiid{ót de L lcrtÂçlo a' lN000O?/m23- proc?§ladá oot l?l're! .ra L.:t F erlrr,ri fi., ! d I :i:: ,,t j
.':e Álnll 4r ff:) Í LÊi /.]oípirnÉntrr ,," l)ll dü ta dri .rôínt8, dc ?006. L{, Fsgê.r, J. ia o3g .re i : dn íqostu rlri ;,r.i:: ,
It"q,Ílaçjo l,/rdútttlle conlríÍ.íeús$ 5t n,lsrtçádc lrJslacor!Í dr6 'itl!dd{Í nrllrt-râê á! qtlart .), crit.nlartta1 a.qtió :,ji:.ji
,:rrn» lq'lÍ)oo, .r:: daúruJ9t dôúlt eôôiatc

ct,4usur,À rGcu{ttoÀ . Do oBJEro.
1'!-'rrt?rl1l 'i:ortlíaí$ r{lj. lovíal.rÉ íor ro}oêÍoda ,rora l,or!ânt n" lN i}.}i.FJ:f,r:t?:, r]lt irs j:Ê rlÉ Jânçrii ça jÚ"}i í.íri .

.,;rilrlo lirrrli.çio ,lê:jerv/ior, 
lua,úao5 co4trltaôls8 04 Jçompânta,nâolo ã§ ÊírP§ lunb soj l]fgiiâ! ,rê üíl.ti,lú pírlrr..: i!,r.

',,:{ir,rrlêr il,vÍrades i lr ôntrse do p4Írióo d. ((rlrúç6ó10 d. bcieílt o (}) Íur (, nr üldfx rsçáu d+ rl}1É ttlri ,roír1. :: :tti!,.
. i, i,rtdríí ;! rno:nqrver I odrcn*o píe$dênc|tnâ .|l) RPPS Jrrmo aO! tOU$ $r$tradm * irc,rcfcÉíroi {4, Jtnôclrafi*i1r:í,i,i,-

rx:r,ntÉ§nhâm4nlo júfi1ê no FFôunnl dÓ! crít{! 4.l Eíado

! \Ér!rlÍi {3rúl! lrlí ürêCrll.rrô l1goíoltarn$1rl .lÇ 6o.do (otr iai colroiçô€(. írqr!r5Íitt rrí6rô rr*tÍr4:énti., i{,:ll),i;,
ni!Írr'.írlra'r. ripectl,craçôê3 la(fi{ül arílllpeodcntc$. píoc.ctt* ía l{êx,g!}rlqôÚê Jê I raíJtrt§ rr} tttty}3c:jror5,r,n1!,qir.Í.:.
,.1, Ü,rrtlÍlldrúo lrotuír\úolart ôlriô$ qut ,icam Írznn O ptrlÊâ nte0íaolâs dO grns(ntlú conlrrti . aippÉcún1tt, Cr! !inrjr.t,i:Ji.

ÇLrlUsULÁ IERCÉIRÂ . OO VALOf Ê. PREÇOS;
. r.tlní $!s, rllrlá EontÍI1.,! d bãrü lro p.'ço pr!írôitÍr ú dr ÊS 3{ üÔ0 0O i tfllNÍ,A É ifr§ irli ÀnÀ,Sl

ULÁU8ULÂ QUÀRÍÂ . DO REÂJUSTAIIÉNÍO €iI 5EI{TIOO É§TflÍO . NÉÀJUSIÉ,
r ls t1!í.:)'. ,. )'x.r,iíir iâ.} Írar i! ,rlÉaluttitvêrt 4a píilaí, !:[, ,rr an{
l$,rrtlo (b Êrà:u dc 7,rÊícl, ,l| a6nlrãLçlo a Ínaúa b rol|íJtrçÀ§ aio Co,rt,audo or gí§los pii(,êràü lot t, ,l,íJoit. r!:t,
rúÍríírr9no 4a uqr ârra nr 'Irr.ni lÍooaç§o dn vrrwçóo vlrti(á<rt no tFcÀ-itiô[ ,cuirrÍááô isrFt.tdo*;r pôr ti.lse ,^ ,1ú.: .j
{íç{olÉ.rl, !-'rlínrdo, Éxcíulr{âtllanto 0âít atr o}íflçÓôs rmcradô6 é cofi{r!ríJt$ trôt , ocr:.àdgt d, trituttdird{:
ll.:5 r)a!r/!ltêa tl,h*êqusnl!! 9o parrlt!+fô, o urigltüinô mrntt'ia d! uol aÍlo §eí5 @nlE.ttc à ptÍtr ala§ àÍ§dtr! tlrlárl4{nrlrt cú ri 1,,ri .

íí!ôtuslc
lln cnto üü dti§e , ÍrÀJ it\rulgtçà§ {rÍ, rnúr:a ít rsaF.9[amê4lio, o Co4títlan$ tràerra {o aonlratâíi{: ri tltrpiíánc,l. ;],$\-:d.i..
rrr,í illlrrrà v{fr ç'â+ ,Snbourdr. bquÚaoíl+ 6 íldr.cnça Éoit"tpondÊnB táo irrgô t§rr .lívuhiõo o l:rllc. dâi{ír,"Ít i ,:...
t rrntrrtsou §bÍÍraCo r dlro§onlíí rní,rôflã & clk{to í§fêÍÉÍ}tô to rÊo}utrltlenlô dú ÊÍaçóâ ds loiút ,ôrn{nd9.;§,ric i.,,.,n;

t{iÍ rhnçá€g fln.r§ i} ,nC{a ut&}ado p{íâ aÊ+u}t? suÍ1, clrl|rlollilI\l!Íl€ dêlútrlrvn

'ldtlr rr rtÍ{iir nrÍrhrlocldo p{r{ ícaÍurLrmírp.r vüíüa g +ar aíríno orr (li q|êlq$or íomu r}âo t}Õ!3â rnarÉ !êr âtit.'irc,r tllrr'l
ddnl{do. âín ilrt ôihi(âo o çro uro, u *ar doiaÍminrdo pab lc{rilaçtô aÍrtÀo 6Ít) vrso,

'ri v.riol íiííL1Írêaaenlâ, 9í r?río irr loíl|1l, ,ldrlvg
I r r?r.lrl/t dâ vãÍé{Io do roloí contf!üúil palr la!âr lnra alr ÍorFllto iic proÊp5 írÕ{,irí3 scÍ raalrê*) t}4, §rÍtliêê nirrsul,t
{ I !Íar§ pâi4 ra§pôrlô Jo êçúdô 6a resl,abÉbi:r.raí'.Íc rro §q{rúrt/no ecírnó,nrt&-rrnâtaarq. quândc l?i § colro iÊ.zr dô a,+ /!:'
llÉ! qsnl.lía d8 dtlr {tâ íoôoErrrsn|o ía gocuÍ:rtr4l,rçáo torÍçíírt 8rôfld do tst§ ÍnF.{vl§r!x'r ôu c.!r!,r'iível ,e xc,n9t,tü4lj.i.i
rircs4rrÊvÊl ôt +âivsdri a! ÚaloticÀaa dôi anr 1 ?a r I x6. d. Lâi la 1 J3l2 !

c{)ôlÍRA lO N.: ooo02re025§OC

CLÁUSULA OUINÍA . OA OOTÂçAO:
À, d+1p+§rs lofl'.,à-. nf}l §oí,1.| dâ lGQúrítls ôl$çá§ tón§lânt$ do DÍÇant l.llí \.ílâril?
lil}§lr*oi nâo \rnrcuudoá dr, rtl]g(tlton
rúl1t?t! 33Ê{t 3a !ri

I
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cúusrrlÂ sExtÂ - Do PAGÁ €attÍo.
{} prrÊsrr)ôlto 3rrii êretuado írEúaate píocaito íogr"rar â im olrr{.vànc€ ôa normal ô pro€o$tÍünlD, ndott{ros irca}(iôÍtrrlfrtt6- b6Ír! côl^a At ír[potrÇôa3 OAi Ánr l{l Õ ,ag dá Ll'r la 133,21 dâ s§Í{nl+ o}snoÍa ,}úfu, oc{rnüí Fô t,í{r{r irrr íílr .ll,a cilnüdot .Íd ffríi§do da adt@iminto

ÇúusulÀ §ÊIrTÂ " oo§ aRÂrot E oa yrcÊr{clA;
íri íírroÉ mlr.nos {râ rttlqo dô úrÊat dr Gxácrrçlo . dô coíclugáo do ohrcto oíâ conlr§rôdô q$o cdmto!Í, Flior gnçár,, ,r,r3
.ôllciçói6 it hrpoGsa! t,rqúslâE nr Le l,l 133/? I .ttro ,b!||o rtd&.dô1 I iür&? E rnr,ldeiôúr$ dr ias&ro{tuta rio l;q,,irü;
r lnrog lnrrdàrtü
l, (:nÍrciutiD l? {d,oaÊr n!!rlss
Á wgân'ÍA ar!-! l.irâ5tnl! (rnÍít(, §êíá rlôlaírüoâd6 ala o únal dô ôra.,leo llnancáro do !dl5 colraÉluír, (lia ítat{ (!d xtir
àsrnohÍa D$dúâdo !Oí §.oÍro9!dú tl.r h|pôulrêa ! nor lt.ín]s dor Â"ítã 105. I r,t do Lê: 14 t33i.:!

cúuauLA orÍAvÀ " DAg oEnrcAçôEs oo co ÍRÂT TE:
ú ÉlBlull o pâss{lônlo r",alivo E úÍÉürçâo ds sôrvço ala0yamorüg tésll:§dô úÊ arc§túo con: a§ ,oapêclr\,as Çao,_jruirr ü0
rúit9.íle r})htírlt
t, prolríÍ;tortrí áo CoÁlfttlado lod§, os í{ior nrÇcjtdítôg paía A liel sxa,üIçro do sar$ço CúnÍdtâ{íg
,: ' Noií|câr ., Contrrlrdô totlí! qtrahljar rí!9lltnd.d! êncontÍada qlt to t qutl dr(t. do ÍxviÇo êrsr§rndú . ,Íre, imÍxi ,(onlrclr ítrrtrrçIo, o $ri n5o êr{nr o CafllÍtiiúdo dc trr3l .!spoÊt6àrtl(,0d"! contrfllua! G türoars,iJ Dnírq(.r rÊprú!&nldIllâ8 i{n1 tlnbiJrçôêa úü Gatlor ç FÉ(,ll dnft, {oíltato. ürnlajlr§ rnquãrtsc ertâbsjs{;türr} rqr :,rrtll,ir
e{rnlí, fii potos íntpêch\ro! Et btttulc§ oapêÇrdnÉntG páÍt ÇmÍdâôhÍ 09 ltüv,dadc§ íata§onld!6 à úoc4tirsçàr, ,r
8qd/$tlrh{r S Í,tGrlENí I OUt GXaasçáO. a6tp6CtiVSíÍçÍ$O, gOrmrl,tla a contr$açlo dô torcêííút paft âÍtL§lóoc|t n luà3tattl, d.rlr§tlt.çlú caÍ?r 'niríÍnrtôcr Írcniodôt r .r*. rtnbotçlo
r! Ob§.tr!.{r rrnr c{{gatit dôdê co$t o otloto dorle coÍltíâlí.! n! órporçóai d{,, A,r,s ,Éê t?3r1.iêild !3lir1

cúu§uLÀ Nofta , oa§ oBnlGAÇôÊB Do co ÍRAÍaDo:
t Êl{t(,rl{l do!*lroÉirlô o arnJtç& dnscÍrlo nr ilâusuu c€ÍÍtsoonilGlrte dq praôontô cgntrats ,:artlrô ror rÍÍ*ho,Çs i-r8,ôronkà]
rlê 4\rqldâdÊ ôúlâbir,actdo§ pr,a o rafito da rtrvidrda íGlloonádl,o oqtt{ carlí8bta|.(,rm obilt}ónci no! ,Ííiíe
§rlrpJledo§
t,. rlôltxlriirbiliÍ'rô plx todos q3 ónuÊ a oürr0rÇó§, ç9|l{rÍnênl{r à laq|dasl6 n§6oí {ryrt t rbsÍá.|{ f trtbâlhr3la rrro..on}:l
fpr L,Jd{Í üÉ iiGgrêrrt § @mprrrrttÍaôt ôaârmúOa, â Ot|lquní lirlo p0ránfa t rs ,omírtrdfiOí Dír irr(aíos ífÍ. r !â!i ,À
erôíúçáú ftr o|rÊtu cônlratado
c ,rrãrti6í FmÊoiÍ1 cxptoledo a rdónlo acnúc pclo Codaàtanta *râírú, d§ lrçgrí:àlr do a,ütitíslo- qut! c rtrr*siorira-
l|lioordtDoíi3 éfi1 lOíOl at trrua Llor
õ . ltrrrrhl ô íúcÉíüÍ I filclltzrqlô do Cônlarlrnlê óavo,tdo F ?àtar ct níard!!! a arclaíaün!.lntot !§{{Íítd*!
rr ' S€iá Íôrí»ís$lal pêlós droog caürrüo! úratarllanto ro Cônttôtríla !{r & tar§âl.ar. [ecúÍÍantÉ] rê JuÍ ,jrtI,ã ! (l+,í ,r,,
ÍÍrclià(t ,1!1 contÍa1o nlo iÉlqrndg {ru Édu.rrôik àtt rlspontrbldaô§ r fircrtt!Ç§ô or Lr acoírlpdnrÉrl4nla Frlír r,rqir)
,íÍeíc9§arie
I Nüo crirF, lrilllr&lr, (ru tr,baoílrlttrr no lqdo crr rfi lllrt{ § ob!$lo rkgtô : rlruÍrúd\-! gúrt} e ci,rittÉciry*nlo i , &]rid;r.
ôr'l§nr.âÍsô êxoíê§!a do c4nm?ântê
.. Unnlrr. iilrd ti a vl!ónêlô dà Cgt{rllc, êrI to,flptlôtidr!Í6 com Ar oàri§&çôg§ it$Súnlíts§ toír.t {$ ai}íúgàc! ú,}
ttgrllqn{radr . +,Il{rcrçáo axrgrd.t no í§!í6cÍvo Í).otatto dc cotrtral.çlô úra!í aÍÍrràottnalô sa t-]oí,ktúíttÉ ,r:i
r,ol.rrIrêrlüt ôêi6tj.gàot lqmprà quo toüdixro.
r1 - üunfrilr ,.!!lG'vfl.rt cú.{D! p.cvlÊla cnl lê, írôrd püttos (1or! dçiqitrrcra pà,s íêâb{Itá,Ja} dâ F'íúvÉ!oÇl{ Sr:,ird ;r, oer,
irptqnd.! Ootn conlo lâ rirt{vat dâ car!ús pdavrttlt ü,Tt ot Írtt nômHr êfpacií,c{í {o lgngq {$ todâ a llrâíuçào dr, .i;ítr;flt-r
{ t }rtlp,ê q{É lo,iaxl,tdg paio Coôrí$íta dêtü,â tomÉovôa o címpnn|'ôlo doãta rcsG.vã aÍe c]|r§og ;ilrl} u riúi?grü ,1,r.,
tlíÍÍvê04&)I +r0 p..§ndl+írm t! çíondaa ílgtr,t
i Ot)úorynr cÍll c(t,rtpgtlblàdádc !,'oíÍr o oqülo dêrrê conlrorô rr drgpOrço€3 dor ÁÍli 1i-l à ri3rt{1.*r ta t'.|l*1

cúusur-À oÊcrrra . rra aL ÍtRAÇÃo E ErrhlÇao,

í rlt [Dolrrlg Êodllí, $àí §llôrad6 t#ro d daíd] lqalrút ttvs. tit]dal6rtlíreêta lxrio Conrfirnte or, ír§Í trc]trltt í,rlltd ,J i\r.,l{.r.
ro3 ülroi â úo4dlçô.3 pÊvirlaD nor Âdi t:, I lt6 o íra aírnÇlo lt$nÉt r|t* rlreüvado no§ alltoa Jo irrçüE:{gô
âsrôguraéot o roíüíaditoÍro a r arÍp{l dalÉ!â ooorfarl ôtr hDôtlllt i dra0orçóÕt úrí AÉr t:ll B 13q o,J$n is to
ra 1334l
tjtÀ nltnr:l'd{§ u,ri,rl§l8r§ | Err! rê íitüÍrr o .nciÉo I do ceÊl/l d0 Ârl í24 dr t Ér l{ llt{tl? } r, uôtití&Ndú $o!* ({rtúrúi J
{celtâr rrot ÍrÉiíYlâs cônóçôór tartlídü.rs. aarÊ!(línoi olJ ôuFBrrôai qU§ 3c ÍrrcrE n 1o9 lorrrço! dr a!ó o ,o!ra( [e; !nr41'
[xaóü Íro Áí r2a do marFE ádqmô li{)rl do eilo. rnrrí aluthzad$ dô çonllllo Ngírhulr icro8âlo}ü ')|t 6!r!,n{!à$ pl)<lÉr.l
erçati^í ô hrt*l! ttlto!,âci(b. târíQ ât rspÍlilôâr íotuíInsg dG acotdo altebiâáE êntíê §B (on!íill4ítel!

§LÁUTIULA OÉCIMA PRI$ENA - DÔ RECEEIT,ENIOI

i'r,lçLrtrdrú ,r Êr+6Çirle {ôrllr§lt9,o r i}biarrldeí at tondÍ)Jrl Írt adítrÍíü}Êlrlc (r.r obri{ôUóis prorüddn. oB proaêíurx{rtlr.l
., oând9Ôôs Daía iârbaí o râr, oqêlq nalo coniÍal,anto ob«kc§flo coÂloíyyü ô {oso It drrírorrçáf}r í.!,{í l.ac í;i i.Íi
1t t.Ii$1
l'oí íi. lÍ{Íâr dÉ raaÍrço, | ôtaifl{lurã d$ lÊÍfirô doldhado dü l'ctlÚwnlc pÍovê.1Íto, !a daaa Fallr p€Ílê! qurníjri vÉííqsrr1, .,
r){qÍíorr'lilo dtr Gngà}qs, d{ ctrálôr lâcrhco. aki 15 tsi;nr!} dl3t dr comurucatao a§cilà do conlátado N€ sasô do t4,§r<,
dalrhrdo dg r&;ibmrnlE rÍortrvo, ilra ríÍildg r .trlrnírrtr pala! p.(rl âp.o.5 apôÍ a .lrcr"r.ro do Í)roro 6l* ôb${ry,r?â!r i},l
lrllonir. qúe «)nrpt§vú o itlndfilínLo dlt irigsacl.S eonn u!fit. nlo Êodando 6tao oÍuto 3t/ tuÊênêr a 9c Inoy§,!\r; iriai

o
O

ir
\
-dÉi

't

qahÍÔ úín carói rtccptrüct,l, çla!1dtrut!lc ,uttiííádôa

CL.ÁU§ULÁ OÉclüA §EGUÍÚÂ " Oê$ PÊNÂI.}DAT'C§i
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i'; lirína.'+{!eÍ ou o Cú,llíoLdo scrs rt.Êoltrrtrlrzâdo ,úÍrôrílrÊftvrrt!í!íttr íà,çuíâ{ta o ''|í!íR no íy*r(, irssl ds rlorifâi*/j,1
}{lar rrlrntôet ílíêÉslâú o 

^í 
155 do Lor lt l33rl1. türlo tp|ltrd{s. í íoíÍrla C{ tú}isr ru{$Jr l)rál(;i ô gíocâltrisr1tÍt$

,l0fúidoa nos Áng 158 s 1ô3 60 íElLb aíptôrnS looal ,lrt tlloüxüêt sançôir a - ãdvcdànam iplicãót arclusiv nàírk! Í:$iâ
,,1írÀgào oínxnrtlÍÍtka .Jo úa lat !a, rírcrocúÉq pScral do agrtl.rto, qu.nú) nle *ô rertrii{í I , roó$çlo 4e Êârríirdôdd,nnri(f,ly!t. ,) dullt út rtEiír.lÊ 0§'É ,I!,o sirgul, c'aco poí Caolo) aohcôda 6obô a vàlor do corttratp. por ú{ ír! êr.i!§ü
t rltrlilrli(-s{n nà lrocuÉo do obi(rtô d. conrrôtâçâô ? - tnulin do lC''i (do* poí cânlol tobr( q v,rlnr dr conjrúto F',J7 q!arrlt*.,"
rLnr rllíÍ8$)à§ aarntfit§ralv,ti pílyLtlg! nO ..írfido Àrl 155, C - tÍrx'ôdrmA O dt trcúrr .r ,§nulrr no àlrlldô,i!â À;rínd&!rii:à,1
l)rrtrr:á úrâÍã Ç .lld].a|,8 do ârti íôdÊÍttrw q!f, llvcÍ Ípl&adê tl rrnçro pêto rraau ír!áúrür ÍtÊ kóó JÍro! ap]$}|{H ü,,jn1|pân§êv.ii pold§ irlfiaç,Ôs. admÍlrlrôtiral prrvt§h5 rÉÉ írclrô$ I. ill lv v, vt e vtt dó ffR l ü, í!'íei,da Â( :5Í: quur(t! Ínlír
io psúlcn, â rnpo çlo da í$oaldrd§ rrrâri gítti t - dcêl|ÍrÇâô ct* ú,mnÇrdadr íriíÊ trçilrí ou cmlÍátáí ,1o àfit,íi) í.i
ÀÔrnirrãtí{çà$ ÊubLcl úítlô o rÍtdiíilr d, lodlóf ü$ 6rllct ÍadirÍltô5 !úla pÍtas rfttíiÍrrÔ {tô tÍÊa &rio§ r úÀlrnü da rüri .t!}Ír"r
aprlcâiilâ â<, ,tr4ponlávôi írilü r!ÍirçôGt Írírnrltríylr prirlttt! mr Incr|or vul tx x t| É xlt do §§9ú1do ÍGtÊldD À( t51.
bGrI csí$ p(l{r inírtçttt Ítlrl'rirlrltvrí pÍovl.tar not xlcbol ll. lll lv v vr Ê vlt óo c4)u! do nrlÍro ÍítQ§ qu! Jristdrlü,,rr n
ütl tü1rçóe 4.r ptú8k 6úÊ marit gfitú! iluê â tánçlq rârríít Íro § a. d(, ííltôíldô An :Íl í - dí!t,c§,,,ão ;ir.nrtsir ,:ri {r,ÍÍn§
:!r,Eóaa ,iír,r.3!t! ,r{ Llr la l33ri t

Lc o'rclg d! {rLltê ou íldiôü{§Óg dqerüü rido íür rarÂlhÉg 4t) píllo rtr l5 or{r spcs s cânlllnl€âçâg ào aootíd',to{, íl:n:r
dtll$lulllcâmênlú d{aaqnt6aro iti Dí.rúlíô paÍc6tí dô É|0!münlo ã qüo o aa{tÍõtaú, ít6Í ô l6;e. l)i âcíqí:tô(| ite 11í
ri(úir!óno3 ak 11 iurnt»r çirnto, âo rnãt o! quâítíc lor o ctrq colrÍadq J!ácrrhna{ad

cLÂusuLA DÉctüA ÍEncetnA - oa cô pEt{sÂÇIo FtÍú^trlcEttÂ:

Nt)s tssu$ de 6vênlua$ nrgioa dê 9'agtm6nlo noa tornB! lbúlü ,nilíunion(o a drrdc g(16 c c.ofttr{l,o,Í xô§ ?!nhi c$4tt).ní4
dÔ .!,$u{tt íororn pnrá 4 g!ítr}o §6ri a*Ínldô a coírB.írrrglo úílaâçtíô dsv6á dal(,ü á rrâ1r ltftilÉ ir.rda Íllíi o lregaÍrÉÍtr,àiâ 4 dàlt (.(rrt tit on(hnl! ao dhllvo Íngrmonto da paícatt (]e âncaíso! fiiqÍslô.lor davdor nm .erl$ {lo oilreo cr,
ÊiL,Qart{rn!ô §eí&, Lú[UulNdOi cOJ, u8lli{rÉô dii |âUx,llG íônrul. EM }i , VP , I oodê EM " eôtai0A3 í of!!ó§ô, N
rlrrÍrtdro rê irrô§ êoüe a dau pruy|$r !l.|íS O p8gtmCr$O r I dO ütdrvo p§grürÉnto Vir* vôlot <to pal'qtl d s6j,,illx l.l
r4írú úê fomÍranrô{ro frÍl§Ílcôrrô. aiúríTt tBlltÊ46 r . i ÍI- - loci . 38Ír liÇníro lX a Ílgíi4Ír!{iôl do tpcÂ-lBaitr scerin,L,tÍrr ,;,,{
úínür§ íclF {ros6§ o! !tô ,1,a íalL .rrn novo , l*ie rdol{dg pnlo Gowm§ Fodeíai qúe u 5rrt}rlt!;r ha h+lle§q üú r?íerd:i
,rr.rÍ.à Çtl'b€Jlar(to p{ír r coÍÍgintaçlo fúÊncall! v{nha I irr tdinto +q.1e qrÉlqúê, l.rÍítâ nác porsâ Íltert tai urrn!â.|k,
rdíà .l&rkrdJ ufir tubrl riçáo o +l{r vr6r ã }*t OglsÍÍtfiâde F,att kgrt{açfu tolâú aír1 \,1âa,

cúu§ulÁ DÉcr A quÂRIA , oÀ8 oBarcAçOÊ§ pêR'ItruE ÍÉs A Lopo,

d . /\õ ÍIyte9 c9fltínt{art4É &rvürâí) cuÍlrírir d t ôr rr* tl }09 ôi 14 da À0otto dê ?ô18 qtrê ê í !êr (}orrrt íG píàiêÇr{, {rü úártí}Â
,r{rioâ} LC}IO. qlrrlto I todoa ôs arôdot gilaêârl, quo lônlltm ac.6to rrít íúrío írtllü cootíi}(r LicrúpçÍ1dêtlc,rr6ntí iÍÍ
í:rÊcl{rifr'âo âr dô !írruçlo ÇrpGrra

! üt d{.}o§ Gâl'dfi$ }qt1rtÍr!! pod!Íao 3cí §I*:rdol pÍs rs ôÍlahdldn§ r'liri ir}rlíllcâ(ím t!ü rcôn§(; ll n( rç§i(r! ( ü1y' r ifijri rt
e ciln! ú6 [vfsaip]o, óo Art 6' d, l.dl 13 708,1§

. t vidáak) o lomoilt*iamâlttÍr aoiÍ lêÍc§iírs (ló quslqu?I dsCo ôbftóq íot, daÊ h$ôta!çr t&|.írtrdâ§ rn, L {,1

i, t,{Ílítrlrn nttÍxnÉo ío c4}nlrâta(x} oíta4lar a lrtnt. {aut rlfiÍírgâabs ô(lrn{l, !i}í a, .-r3{, 3{r!aà L:a a}É,rtr(J ràiii],rilr!)r !
.l:j(r{lírhrhíode§ Jsco}íllôles dd l§PÚ

n r.l ajDntr trÍrl€ dev?.Ê t!1 &íorÍrutcio, íllr pr8r0 ür flnç{t Cfrnr útÇis lobra l.rdor fir t:ônltô!.rs dF tubt{rfr;açâo tmraCor .. , r1,:,
r.sílha$r r rar cêiúb,8§ot Íl9lo ccn!nlúdo

j J í:orl!íâln0a üêvctó êú0,í í|8 §utlop§aitoorü8 o $rb€qílÍrtacos r ün rDírnÉrrlx oqx cevtrts -.!ô Ftêrcrt|r.) ai :rlt,ô
pdmunífrníto rnl(íralírônlt rrtpoaíawt{ t}êr gaítnlrÍ tn! obrüryÜítcl,

.J (, l;rrrt atartlc p{rdêr6 íat|{{lí drlgpd(rl 9ara a,lna o cummm6êlo oôata clirlirtt. {{rvüÍilo j, r_-ont|§láda ,lêí.L,,
f[]n!nmárÍÊ ú1lr,rl.,à,Í p*drbr ôr ccaprortçlo t rrfiliiodo!

ll íJ í;anlrat!íü óÊvara ,l,Êit{Í no paâ?o rrr8(E paio Ç§nrütôlô píorroltyll ,t!at[&Íl!ô Jt!,lrÍaêrÊ.n .ti/rrsquôr ,nrofn!{Çr|à]-
ircll|la ú§, dndos lrit§ôar! §âra cúrnÍÍrfllnto da l-GPn. nclrsry6 $rr$l() r àtüítlusl {ê$(3nc .úàtr:.lrúr

I lôrÍnrtirda a lralsnl! lo doa dodor nor $nt,lor do ÀÍl 15 üdcvtí Úq cqo!íâtado úlinríná{06 4om o(c€iàe dr! trpotç§t 1ú.}
Án 16. r|t.'boú d! lêr l? 70$lâ .nclundo rqusl§ cnr qu! irqrrrrÍ 

^acr*3dadg 
do sqrídN d6 drciÍr»nt Çáo trúíô !,ns rJ?

(xrn{yovaçáo óo cçmp4íÍÊí1ô dê qt ngaçÕ€! ltsa.t oü cqâl!?tlraÉ c ioftêrl! ?nqr,3rtr, fÀn r.Êícntar Étr! êi}rigô+Éí

, ()3 btflÍ",a6 oÍ OrOoi ,oôn:aqot ! raírí ír ôÍnCr.|çao Co obrrlo dotir-. tonlarto. ni .oarôtrtr aqrrolrr: rltb .e trr.)íÍrriaül ii
rínr!.l§n$' alü{s3 

'rc19oar5 
{tqyeil.l tór Ítúílr{ro5 e.ü am§rnlt s4u.j conrolrdo. Eollr rú0irtro $c,\44!{l rtllrnrerlj {í.,

l.âlr.Íro4lôi ítirllrtralot ç{rnlúfi r Aí }7 dS l,§r ! 3 ?C0JÍ8, Cool c«la açatso dalr, hrrÍrn! c ía$ÉtÍo irr inaid{dÊ txrr Císrt,r
íl€ íôtDonn{lrilrâçóo !ft| ôlro ,6! ôvúnlút{r ofi1r136!t dcr!íot ou tlrú6ôs Or rtlôndoi hú(!r da ídrroc diwln $.
(l!!+rlvol!,rro5 rór íúi,rôto rírttrBfáraríll- E frí dô íarrnÜl à arirtílrt§lo dÉt$êt da{ro§ írqlo Ç.ÇnlÍattfiln naô hB!ôtúr{9 fritJv,trür:l
n, I (;l!ÍJ

[ . i] pÍq6&nr6 clrilÍúlo rrls Suprrú t allararôat rci iloarÍ$íÍllnloi sodrrc,\lr§ ro Írlímr lô da c8ür9 Írâgioa,5 ,tu3r,rl:'
rtalÉ.$(rc lç:n oltofrír.ra c§,tlrolêlrt! {m arpdôal & Arirqndíüê Nx6lên§l ,tâ F.ntqça+ rtr Qêdo! p(rí lllôro 4a rírírd+s rilr,rc*l
o§ rr{otnüt1dóÇóaí odtllittr rt loÍtnô dt I ÕP$

c!^u$uLâ oÉcllrA otÍ ra . oo FoRo:
r arÂ fiolnd aí qua.tóát daioímnla! lrGrta áonlrrro sÂ p{rês 6.160írn ô t oro dâ Conrrírd dt íF
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E§TADO DA PARAIBA
FU}IDO DE APO§EiITADORIAS E PEXSõES DOS SERVIDORE§ PÚBLEO§
DO Tul{rcíPlo DE SAPÉ
SETOR DE CO}ITRATAçÃO#rüÉ#üi;it§;;â

lxExEEtuoADE tf llmünrãr}
PROGE§§O ÁDMIüSTRAIIVO ]11 2$31 1Nqn01

goilrBAlo rE üHlltãtiüi€DG

TER§|O DE CONTR TO QUE ENÍFE Sl CEIEBRAI,I A FUNDO DE APO§EIIITADORIÀS
E PANSÔES OOS SEFNÚDORES PÚBLEOS DO MUNICIPIO OE SAPÉ E ÂLVÊBGA
ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUÁL DE AD\IOCACIÂ PARA EXECUÇÃO DE
SER!'IÇO CONFOMTE DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FOfiS/lA ÂBAIXO:

Folo pÍÉ€í{o inseme.tto dê cmBo, d€ $r lado Fundo de Apcenladorb € PtrtS€s dc SsviroÍos Púliom do iihtnlrpb
de Sâpó - ftla §iinpltoio Ooo[lo, 160 - Cerúo - SaÉ - PB, Cl.lPJ Íto 05.489,6464mír7, ngele eto repÍwttado p€b Diefr
Exeoitiva tayz Barboca §ânfo8 de FÍG*h, Brsileirã, Caada, re{deíúe e domi*Íado m Rua Jeé Vlbdno de Arâq), ,26 -
Bancâios - Joab Pessm - PB, CPF n0 07't.,l8tl.19403. Csíbirá ds Hs{úided6 no 3691í07 §Sl}$Pts, dorà,ânte nimple§IIt€ítb
C,Ot{TRATA}ÍIE, e do oriÍo lado ÂLVERGA AD\rOCÂC|,Â §OCIEDAOE INOMDUAL DE AD\/OCACIÂ - R EPIÍrclo PESSOÀ
20 - CENTRO - GUAFiABIRA - PB, C PJ no 34.875.313ím01{5, domtBnls $mderste COilTRATADO, dctdilãn as parles
conkdâíúss assinaÍ o p.É6nts conbato, o SJal §e Íagprá Pdâ§ cuusràs e 6ídiçõo§ sêguinbô:

GúU§II..AffiNA.DoAFU DA E}'fl'A:
Este cd rato dsmnê da lmrigibilidade de Licihçào íf 1N0000112025, proceseâda ÍDe torÍno3 da tâi F6derd no l/t.í33, dê 10

de ÂDÍit de 2021; Lsi Cofiplsnoírhr nn 123, de 14 ds Dszeíüío dê 206i Dselo lúuÍúipal no 3.062, de 27 ds fíâÍço de zffi,;
DecÍS rúmkipd no 3.0§i de 28 ds Uâíço & 2m3; Oscteb Múteipd Íf 3.180, de 12 de Abril de ãI2,f; ê l€oislá9ão psttinenls,
corl§k,olBdes âs altoraçô€8 poÉlsÍbÍoe das Íebridas ndrnâs, & quai§ 6 conbâtántss e8tfu *tjetitG mím tarnEín âs dát,3t hs
@bcmhab.

clAusur 8EoullDA . Do oBrElll:
O p.§nts coÍtlratq cuiâ táveltre ftÍ autoÍizaê peh FoÍffi no lN 0000112025 - B, d€ 2,1 de irâÍço d§ 2025, tem por.oQielo:
pristaçâo Oe s€Ív(ps iirftft:os coÍr*ibÍúes m adnpaÍüarnenb do RPPS iunlo a6 ügãoe de contóle 6xteÍno, oÍientâção o
âssê6soíb iwldce coÍx*st€nb sn Êoínov€r o alfuúr8ÍÍr€nb ô dâda e da legisbção mín os óÍgÊos munirriFis vlxribdo3
FuÍdo & Aposênlaôühs e Peosõos do muniÍÍio dâ SapórPB.

O soÍvho d6rsÍá sêÍ gxed.|hdo ÍigpíGaínenb dg eooído cdn s coÍdiçõos oxprassai n€ste insüurEnto, proposla epÍesêí{ade,
€ap€dlLaÇôe6 técÍrices 6flaspoÍúsrússi píocGso de lnodgib$idade de Li*âção n'lMn00t/2@5 o it§{fu9õee do ContÍâliãntá,
doúrm€ntoô ess€B qu6 ficaín fazeírdo pârtss intogrâot€s do !íeE4lt€ §oíúeb, indepoít&nb do hanscÍição; ê sob o tsíiÍno do
urlrateção poÍ lúofa.

cúusur-À tEncElnÀ - Do v LoR E PRÊços:
O vebr tolal dssts conb'âb, a base do preço pÍopodo, é dê R:l48.$0,00 {QUARENTA E OITO MIL REAIS).

ê&Íb

I

:---:.., . - -. .-'qffifrr*ãe:..:.-:.- ":-: .. i
:6sív(ps Jrkls coítsiriôobs m ffiIpíatarDsnlo dq RPpS iuÍúq
b6 ó.C6os dê cdrülb €úslm, baín (úp ns diêntição d
,ãss€sso& .il,Ídir gara gomor o Íúüãnânto ds d& e d8i

ur{ÊFUÍ.l âpEri".vúi-{Ep-;--i/lês 12. 4.0m,00
... i."_r.g_r3!.-.. .. l

48.000,0q

iiEitf-*' .1qp1,i,i,i

I

legÉÉlação qn óOàG ÍmÍti#Ê
ÁpcoírtÃroúe PeÍrsõ6-dofn4iÍplo-

virurhdG so Fmdo dl
{e,geffi"-

GúU$,LA EUâ,RTA. DO RÊI,I,8TâreITD Ef, 8AfiDOE8TR[TP. REÀ,U38:
Os prsços @íüatsdG 3ão ft6 ê iÍÍsâil,stáYeb m prâzo dê um mo.
Derifo'do praao de ügffi da co.tEetãçtu e modhí s sdkitr@ do CoÍMâdo, G prêços podeÉo sotv reajuste apóe o
intoÍÍegB dê um ano, na rnesÍnâ poporgão da vadâçáo vsfficadâ no IPCA-.IBGE aannuHo, toÍnando{6 pcr btro o ,nâs do
oíçâÍneÍto €sliÍÍlado, êxdusivangnts paÍa as obfigaçõG ini&tdas e condutdâs apó§.a ocoÍÍ€Ída da aÍuãliddê.
Nr*l reajustês srss€qlr€ntG ao pinnim, o intenegn mÍnimo de um aíb §6Íá mntado a paÍü do8 deitog fiÍleÍloekB do últiím
r€airÉe.
l,lo cão ds ataso ü írâo dvdgaçeo do ííd'É de ÍsâirJsúdllenb, o CoÍrkâtân!ê pâgÊÍá ao Coí{ratádo â ínPo''tânciâ €ãl(x.{ada
pole úllimà vaíieção coÍffi, lhrdôÍxb a dihênça oÍr€spoÍrdoírb tâo logo sqa úydg{o o lndco ffirilito, Fice o
cbobahdo obÍ,g.rro á ãpÍ€§gllar Índrúiâ do cálculo refeíg|b ao Íoaiusldnsnto do preços do r,ala r«mn€scoíúe, ssnpÍe We
ede ocorÍor.

as aÍ6riçÕoe finíft, o irdb úiliz.do p6íe meiuste será, obÍigatoÍiaÍn€nté, o ffiÍlivo'
Caso o íÍdbs €sbbebddo pere rsaiust nênto vonha a ssr sxlinb ou do quahror ÍoÍm não pcss ÍnÍris 3s uülizado. s€Íá
edoM, dn $Éstiluktso, o sre visr a s€í dot€nninãÔ p6lâ legidaÉo ontáo 6m vigtr
Na fl.Êâíxiâ de pís,rirào §d qranto ao lndrce subsütub, I pâÍtss ebgerâo Ím lntlice ofidd, pa{ã ÍeajtlstâElsnb do pí€ço
do \,alor ÍsÍnâÍEmonle, poÍ'ndo de bflno adiftt o.
O Í€qirto dâ variâ@ do r.àhr coÍ ratud parâ fEgr Íaoê eo Íêâiuste de paçc poderá ser realirádo poí Í$nqÍ€§ apo608.
O prazo para resposÉa ao pedido de reslabdedm€a o do eguillbdo guúrnlc+dnanceÍo, $ando Íor o cãs§, s€rá do âS wn

r rrÍb, coííádo tb data do bnr«rmento (*a doomentaÉo dneÍoôetfiür do íâto iryÍ€hrbívd ou písbívd de coNqrâ.xà,^

tbl h,ftffiffiEtrffÊriffÊ9(DEonitacro. 
qz

I krDrêsso mÍ coírvidado êm 1ím9I2025 í0:28. Validâcão: DOAC.SFEô.íFrB.E4MÁ257.882F.2Í1C4.4215.

.1. 
"F
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c1,^usulr4rü{T .
As despe§e3 coar6íilo poí cmb de 3€gui6b &lação. coftsiante do oÍçertento vilsnb:
RocrJÍsos não Vríradado3 d6 lrpGhÊ:
4O1OO- PRBr' SAPE- FUNM APqS E PENS OOS SEMr'
/t()10&- Ílbntêr attuütsdes do PÍw- Sâpá
3.3.90.39.00 - orrtos sdviços de t€Íceios 802

d^rruuSEXTÁ.

n

cúusuÁ 3árrl^ - Doe Pi l&8 E oA t EÊllclA:
Os prãzc máxiÍnc dâ iníá dê oüap6 de oroq4âo e dê coÍldt§âo do
condçÕa e hipóases I[êt/btàs m Ld 14.13321, esulo abeixo iIdiced6

otjoúo ca contralado, qus dnúom pÍoíogeçào nâ§
e sârão coÍrgrireradd da assiÍIafurâ do Coí reto:

â - lnício: Itnêdi oi
b - ffinsào: 12 (dozs) Ín86.
A vi.Éncb do orgente mnbelo sará d€bminã&:
guãBaOa, mi NpAeses € nos toínc dG AÍts. í05

12(doao) Ínesâs, coÍlei(hda dâ dda de suâ âssinaluÍâ; poddldo s€Í
ã 1í4, da Lsi 1,1.133/21.

a - EÍetla o paganenlo íslaü\ro a sg(lrgão do soÍl,í;o #firaÍneatto Íêatizado, do emído odn s r6podiva§ dártsulas do

E€senlo cmtsâloi
i- Pmààrci*"rá C*rbdo hdc c msios nedrios para a-fd 6xso!çâo do §êÍ'riro wúatâdoi
; - it;ii;;c"nir"r"e s*re quarqer 

'lnegúti 
laoe qninr"oa qranto á. qudirÍade do selviço- €xsÍc€ído a rneb amdâ e

conu"u f""aliz"gão, o quo ns óximo o contÍatâdo de sues ,€3po.ls*rliÍxlos comrâlua§ o Ega§;

d - tú;"pd.,rrt"rifeu coí, âtúiÉos +-Ges!- " 
Fiscai &s6 conlrâb' confome rettr,isitos e+b€Fctdto na Ín,íne

;*[t";iláó';gi;ç6y* subsührbr;;'o(Écialmer,t" pana 
"oorUer,.t 

as alh,ifade rehc*nedas à frscalização s mnpeÍúeÍ
e fiscalizar a sua exsuç56, *p."3ffi;ie p""tffida'a cont'ahçtr6 de t'sÍc€iíB parâ es§iglên6;1l e-$b6ldb dâ fiscalizaÇâo

com intunrngÕes p€Ítinmbs , 
"d;tú;1Éã.'ii;;"*_lúrmo 

Oiam-OeifaOos: Ciltra Oa §iilvâ l'orab ' ltal; 2181?5'

AJ*;ü" ó"*id t, oonrc Cesroql-L;;;; o. i.irà fe**o ' Utt'zí 26a§0, ÂssossoÍ G€ísndád l, pâra Fiscal Têoniooi
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ESTADO DA P
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo oa oeulruol - oro

í.o.tDENTtFtcAçÃo oa oerrlanol
'l.l.Constitui objeto da pretensa contrataÇão: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA
CoNSISTENTES No ACoMPANHAMENTo Do RPPS JUNTo AoS ÓRGÃoS DE CoNTRoLE EXTERNo PARA
ATENDER AS NECESSIDADES Do INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA DoS SERVIDoRES Do MUNICíPIo DE
BELEM/PB, coNFoRME TERMo DE REFERÊNcrA.
1.2.ClassiÍicação do objeto: Comum.

z,O,NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2. 1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivaÇâo de serviÇo para suprir demanda
ESPECífiCA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA CONSISTENTES NO
ACoMPANHAMENTo Do RPPS JUNTo AoS ÓRGÃoS DE CoNTRoLE EXTERNo PARA ATENDER AS
NECESSIDADES Do INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA DoS SERVIDoRES Do MUNICíPIo DE BELÉM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçáo aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.O,ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçAO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizês e
metas deflnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estâo fixadas e detalhadas as respectivas
açóes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eÍiciência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contrataÇão são:

cÓDIGo DESGRIçÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
DFD 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURíDICOS CONSISTENTES NO MENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES: ACOMPANHAMENTO JUNTO A
SECRETARIA OE PREVIDÊNCIA, EM R AS NASFS E OS DEMAIS
CONTENCIOSOS; AUXÍLIO NA DE ATOS OUE REGEM O
RPPS; REALIZAÇÃO DE DESPACHOS, DEFESAS E SUSTENTAÇÔES
ORAIS JUNTOS AO TCE; AUXILIAR A PROMOVER A EDUCAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS SEGURADOS E
BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL (COM
AGENDAMENTO); ORIENTAÇÁO E ASSESSORIA JURÍDICA CONSISTENTE
EM PROMOVER A EDUCAÇAO PREVIDENCIARIA DO RPPS JUNTO AOS
SEUS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS, E AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS
VINCULADOS AO IPSMB.

5.0.JUST|F|CAT|VA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.1.A soluÇâo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA

4.2.O pazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condiÇÕes e
hipótêses previstas na lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
4.2. l.lnicio: lmediato;
4.2.2.Conclusáo: 4 (quatro) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
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ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
BELEM/PB, CONÊORME TERMO DE REFERÊNCIA.

6.0.EST|MAÍ|VA DOS PREçOS
6.'l.Na pretensa contratação o valor estimado foi deÍinido com base no melhor preÇo aferido por meio da utilização
do seguinte parâmetro: conhatações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
perÍodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, deÍinidos por meio de parâmetro de aÍeriÇão do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo a média dos preÇos
encontrados.
6.3.O valor total é equivalente a R$ 14.000,00.

7.0.PREVrSÃO ORÇAMENTÁRrA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotaçáo específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conÍorme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.4 Administraçáo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eÍicácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo beneflcio, relativamente a: coNTRATAÇÃo DE sERVIços DE coNSULToRIA JURiDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.
Quanto à eficiência, assegurar.a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especiÍicaçÕes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente deÍinidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paru a rcalizaçâo de novo certame destinado a contratação
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
AdministraÇão, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

g,O.DA CONTRATAçÃO
9. l.Forma de contratação:
9.1.1 .lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121.

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025

DIVALDO NUNES DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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ESTADO DA PARAíer
tNslruro oe pnevroÊr'rctA Dos sERvrDoRes oo nnurrrrcípro oe eeLÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS -DE - CONSULTORIA JURíDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSTDADES Do tNsTtruro DE pREVTDÊNcrA Dos SERVTDoRES Do MuNtclpto DE BELÉM/PB,
coNFoRME TERMo DE REFERÊNCIA,

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaÇôes técnicas e
inÍormaçóes complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida
efetivaÇâo de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇAO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA
JURíDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUN|CIPIO DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇóes
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretnzes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presentê contratação em Íunção do serviço delineado e utilizaçáo
prováveis, foram devidamente deÍinidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alteraçÕes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o oÍçamento disponível e ainda a sequência histórica da realizaçâo de despesas semelhantes,
quando existente.

2.0.DO SERVrÇO
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilizaÇão
prováveis são:

cÓDIGo DISCRIMINAçÁO OBS UNIDADE QUANTIDADE
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURíDICOS CONSISTENTES NO ... MENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RP

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025

NES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAçÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURIDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contrataçâo serão utilizados modelos
diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalizaçáo, tais como, termo de referência e contrato,
todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instruçáo e gestÉio de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatizaçâo dos p!'ocedimentos e ampla
instituição de modelos de minutas de. editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de
assessoramento jurÍdico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catálogo eletÍônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do presente
processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas ê de gestáo que podem
interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma dêvida; a utilizaÇão de
catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo
quando criado pela Administraçáo, quer por inviabilidade ou incornpatibilidade da adoÇâo do respetivo catálogo
eletrônico de padronização do Poder Executivo Fedêrãl; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121 .

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025.

S SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

í.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataçáo pretendida,
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de
Referência, quando for considerada viável, dê modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
AdministraÇâo, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: coNTRATAÇÃo DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

3.Necessidade da contratação
A contrataçâo descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida eÍetivação de serviço para suprir demanda especíÍica -
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO
RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamênto aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administraçâo, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixâdas e detalhadas as respectivas
açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eÍicácia, eÍiciência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contrataçâo
As características e especiÍicações do objeto da referida contratação são:

cóDtco DEscRrçÃo Do lrEM UNIoAoEQUANTIDADE
ETP 1 PRES-, AÇÃO DE SERVIçOS JURÍDICOS CONSISTENTES NO MENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÁOS DE CONTROLE
EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES: ACOMPANHAMENTO JUNTO A
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA, EM R AS NASFS E OS DEMAIS
CoNTENCTOSOS; AUXÍL|O NA DE ATOS OUE REGEM O
RPPS; REALIZAÇÃO DE DESPACHOS, SUSTENTAÇÓES

A EDUCAÇÃO
DEFESAS E

ORAIS JUNTOS AO TCE; AUXILIAR A PROMOVER
PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS SEGURADOS E

BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL (COM
AGENDAMENTO); ORIENTAÇÃO E ASSESSORIA JURíDICA CONSISTENTE
EM PROMOVER A EDUCAÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS
.SEUS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS, E AOS ORGÃOS MUNICIPAIS
VINCULADOS AO IPSMB.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaÇâo nas condiçÕes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
lnício: lmediato;
Conclusâo: 4 (quatro) meses.
A vigência da presente contrataçâo será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajustei podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Ads. 105a 114, da Lei 14.133121.
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A contrataÇâo do serviço, objeto deste estudo preliminar, deveÍá considerar os seguintes normativos: Lei Federal
n''14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n'123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n" 14.039,
de 17 de agosto de 2O2O; e legislação pertrnente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contrataçáo pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

5.Relaçáo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental
para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos
conkatuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de
economia de êscala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviÇo delineado e utilizaçâo
prováveis, foram devidamente deÍinidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alteraçÕes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponÍvel e ainda a sequência histórica da realizaçáo de despesas semelhantes,
quando existente.

T,Levantamento de mercado
Foram analisadas contrataÇÕes símilares Íeitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos
sistemas de gestâo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identiÍicar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovaçÕes que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando
possÍvel e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico,
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as Íegras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
eslrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA JURíDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNClA. Salienta-se que a vigência da contÍatação será
determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades pÍevistas no Art. 44t da Lei 14.133121, quando houver.
observados os aspeclos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneÍícios de cada opçâo
prevista no referjdo diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação
do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do
objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada paÍa a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçáo do
seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualizaçáo de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação. definidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.'133121, relacionamos abaixo a média dos preços
encontrados.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalênte a R$ 14.000,00.

l0.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. DE CONSULTORIA
JURÍDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍP|O DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Entende-se que o serviÇo poderá ser
realizado por execução indireta.

1 'l .J ustificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza
divisível, desde que não haja prejuÍzo para o conjunto a ser licitado. CompÍas, obras ou serviços efetuados pela
Adrninistração seÍão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente
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viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado,
sem prejuízo'da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para eÍetivaçâo da pÍesente contratagão será realizado
em um único item, conforme as caracterÍsticas e especificaçÕes constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades
da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quanlidade inferior à
demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possÍvel a execuÇâo
em consórcio ou ocorrer a autorizaçâo para a realizaçâo de subcontratação.

l2.Resultados pretendidos
A AdministraÇáo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eÍiclência
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materlais e Íinanceiros disponíveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefício, relativamente a: coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos DE coNsuLToRtA JURíD|CA CONSTSTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
Com relaçáo à eÍicácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contrataÇão em
comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçÕes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paÍa a rcalizaçáo de novo certame destinado a contrataçâo
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e finanCeiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
VeriÍlcou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fÍsicas no ambiente da
Administração em decorrência da execuçáo do objeto da contratação.

14.4nálise de risco
Náo foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especifÍcaçÕes, projetos e
prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que.as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos !'iscos
identlficados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataÇâo do presente serviÇo deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sançÕes administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e caracterÍsticas do seu objeto.

l5.Conclusão
Com base nas especiÍicaçÕes e requisitos da solução escolhida que mêlhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contrataçâo pretendida.

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025

NES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABINETE OO (A} DIRETOR (A) PRESIDENTE .

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. APROVAçÃO

oBJETO: CONTRATAÇÁO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA JURÍD|CA CONSTSTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.O,DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1 .1 .O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contratação pretendida, ao íinal avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicaçÕes essências que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organjzacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 60, XX, da Lei 14.133121.

"Att. 60 Para.os fins desÍa Le,, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeia etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público ênvolvido e a sua melhor solução e dá base ao anbpqeb, ao termo de referência
ou ao p4eb básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento dê uma contrataçáo -
planejamento preliminar - e seruem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu
impacto ambiental.

Belem-PB, 09 oe Setembro de 2025.

LUCENA ONTENEGRO
Diretora idente
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ESTADO DA :rÀ
INSTTTUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

TERMO DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇ-OS DE
CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÂOS DE
CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
1.2.A contrataçâo do serviço, objeto deste termo de referência, deveÍá consideÍar os seguintes normativos: Lei

Federal no 14.'133, de 1" de Abril de 2O21, Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal no

14.039, de 17 de agosto de ?020i e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçÕes posterioÍes das Íeferidas
normas.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrataÇáo:
2.1.1.4 contrataÇâo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçÔes técnicas e
informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso, Lustifica-se: Pela necessidade da devida
efetivaçâo de serviço para suprir demanda especíÍica - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURíDíCA CONSTS1ENTES ruO eCOupnruHnMENTO DO RPPS JUNTO AOS óRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNo PARA ATENDER As NECESSIDADES DO INSTITIJTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICíP|O DE BELÉM/PB; CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindÍvel,

bem como relevante medida dê interesse público: e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos

objetivos progíamados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo: '

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilizaÇão
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsâo da demanda a ser atendida e possíveis

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus dêsdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes,
quando existente.

s.0.Do sERvrço
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contrataÇão são:

GóDIGo DESCRIçÃO DO ITEM UIIIDADEOUANTIDADE

1 PRES'FAÇÃO DE ,SERVIÇOS JURíDICOS, CONSISTENTES NOMENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RÉPS JUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES: ACOMPANHAIVIENTO JUNTO A
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA, EM RELAÇÃO AS NASFS E OS DEMAIS

CONTENCIOSOS; AUXíLIO NA ELABORAÇÃO DE ATOS OUE'REGEM O

RPPS; REALIZAÇÂO DE DESPACHOS, DEFESAS E SUSTENTAÇÔES
ORAIS JUNTOS AO TCE; AUXILIAR A PROMOVER A EDUCAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS SEGURADOS E

BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL (COM

AGENDAMENTO); ORIENTAÇÃO E ASSESSORIA JURíDICA CONSISTENTE
EM PROMOVER A EDUCAÇÃO PREVDÊNCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS

SEUS SEGURADOS E BE.I.IEFICIÁRIOS, 'E AOS ÓRGÃOS. MUNICIPAIS
VINCULÂDOS AO IPSMB.

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA II'IE/EPP

4.1.Na referida iontratação será concedido tratamento diférenciado e simplificado .para as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte,.nos limites previstos da Lei 123106, consideradás as hipÓteses e condiçÕes

determinadas no Art. 40, da lei 14.133t21. Todavia, serão âfastados os beneÍÍcios estabelecidos nos Arts. 47 e 48,

por estar presente a situação prevista no inciso lV, do Art. 49, todos da Lei 123/06: Licitação inêxigivel - Art. 74, lll,
da Lei 14.133/2i;e Lei Federal no 14.03912A.
4.2.No procêsso, portanto, deverá se!'considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos

requisitos da nbrma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive âs Microempresa, Empresa de

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:31. Validação: 0D81.4E01.8AAC.64BA.3EA9.E9D9.3706.12D0. 
Estimativa da despesa. Doc. 126069/25. Data: 07/10/2025 11:35. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

31

31



s.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realjzado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis..
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exeoução do'objeto,da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notifica!'o Contratado sobre qualquer irr€gularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa. fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t2',1.

6.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fprnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraçôes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3Não transferir a.outrem, no.todo ou em parte, o objeto da contrataÇáo, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante. .

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou. outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contrataçáo
direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentaçáo
de regularidade e qualiÍicação exigidas quando da instruÇáo do referido processo de contrataÇáo direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.ObservaÍ, em compatibilidade com o objeto da contraçào, as disposições dos Arts. 1'15 a 123 da Lei
14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O Wazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçâo nas condiçôes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
7. 1. 1.lnício: lmediato;
7.1.2.Conclusão: 4 (quatro) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2.npOs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reâjustados, mediante a âplicaçáo, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-
IBGE.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgaÇáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente láo logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5.Nas aferições.Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
8.9.O pr,azo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

9.O.DO PAGAMENTO
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

10.o.DA VERTFTCAÇÃO DA QUALtFtCAçÃO TÉCNtCA E ECONÔMtCO-FtNANCEtRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do Íornecedor, a documentaÇão
essencial, sufíciente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da
Lei 1 4. 133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a
capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídíca;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitaçÕes fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econÔmico-Íinancetra; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes em valores inferiores a um
quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposiçÕes do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

1Í.O.DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. às
disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133121.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigênclas de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas apÓs o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO
12.1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiÇóes de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitiala a contÉtação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuiçôes

1 3.O.DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamentê, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçÕes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a í63, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5Vo (zerc vírgula cinco poÍ
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataçâo; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações administrativas previstas no
reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbitc da
Administração. Pública direta e indireta de todos os entes federalivos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sançÕes previstâs na Lei 14.133121 .

13.2.Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

14.o.DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte fórmula: ElVl =
N xVP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista parao pagamentoea do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apuraCo. I =
(TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15,O.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
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I5.1.A contrâtação pretendida está alinhada aos planos e§tratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramenias de planejamênto aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
açôes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pêla eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

í6.0;DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA OO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRAÍAR
16.1.A solução'que melhor atende aos interesses e as necês§idades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO IVIUNICIPIO DE
BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Salienta-se que a vigência da contrataÇão será
determinada: ate o Íinal do exercÍcio Íinanceiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
16.2. Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstâs no Art. 44, de Lei 14.133121 , quando houver,
ôbservados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opÇâo
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a AdmrnistraÇâo, a contrataçâo
do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

Í7.O.DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
17.l.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CoNTRATAÇÁO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA CoNSISTENTES No ACoMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÂOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICíP|O DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Entende-se que o serviço poderá ser
realizado por execuçâo indireta.

1 8.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
18.1.A Administração almeja com a contrataçáo da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eÍiciência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e flnanceiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
18.2.Em termos de economicidade, a eÍetivação da melhor contretação viável, especialmente quanto ao melhor
custo benefício, relativamente a: coNTRATAçÃo DE sERVIÇOS DE CONSULTORIA JURIDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÁOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
í8.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logÍsticas e Íuncionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviÇos prestados de interesse público.
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis.
18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Íinanceiros, com a contratação em
comento, da forma como se apresenla - consideradas as especificaçÕes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisâo contratual ou outras sançôes em decorrência dê inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contrataÇâo
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e Íinanceiros para outras atividades Íins da
Administraçâo.
18.5.Entende-se que a coríeta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será Íiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

19.O.DA ANÁLISE DE RISCO
19.1.Náo foram .identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especifrcaçÕes, pÍojetos e
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
19,2.Entende.se que as açÕes, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas.nos normativos aos quais à contrataçáo do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sançôes administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025.
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ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABINETE DO (A} DIRETOR (A} PRESIDENTE.

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÁO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS . DE- CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE COI.ITROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, paru a ca.acletizagáo do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Refêrência aprovado - Art. 6", xxlll, da Lei 14.133121 .

"Att. 60 Paia os frns désÍa Lei, considera-se:"

Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e sê/'viÇos, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descriflvos; "

A elaboração do termo de Íeferência, a partir dos estudos técnicos . preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisáo adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025

UCENA M NTENEGRO
Diretora Pres nte
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ESTADO DA PARÀÍBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

VALOR DE REFERÊNCIA: consulta de mercado

í.O.DO OBJETO
1.í.Constitui objeto da respectiva solicitação: coNTRATAÇÁo DE SERVIçOS DE CONSULTORIA JURIDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
BELÉM/PB, CONFORME TERIúO DE REFERÊNCIA,

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatÍvel com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto. l

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aÍerido por meio da utilização
do seguinte parâmetro: contrataçÕes similares Íeitas pela Administração Pública, em execuçáo ou concluídas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
obseÍvado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, deÍlnidos por meio de parâmetro de aferiçâo do
mêlhor preço na forma estâbelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, rclacionamos abaixo a média dos preços

encontrados.
2.4.Mês que serviu de base para elaboraÇão da pesquisa de mercado: Setembro de 2025.

cóDrco DEscRrçÃo oo trEM UNIDADEQUANTIoADEP.UNITÁRIo P. TorAL
1 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS JURÍDICOS MENSAL 4 3.500,00 14.000,00

CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO
RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE. EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES:
ACOMPANHAMENTO JUNTO A SECRETARIA DE
PREVIDÊNGIA, EM RELAÇÃO AS NASFS E OS
DEMAIS CONTENCIOSOS; AUXILIO NA
ELABORAÇÃO DE ATOS QUE REGEM O RPPS;
REALIZAÇÃO. DE DESPACHOS, DEFESAS E
SUSTENTAÇOES ORAIS JUNTOS AO TCE;

' AUXILIAR A PROMOVER A EDUCAÇÃO
'PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS
SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO
ONLINE E PRESENCIAL (COM AGENDAMENTO);
ORIEN'IAÇÃO E ASSESSORIA JURIDICA
CONSISTENTE EM PROMOVER A EDUCAÇÃO
PREVIDÊNCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS
SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS, E AOS ORGÃOS
MUNICIPAIS VINCULADOS AO IPSMB.

Total 14.000,00

3.O.DO VALOR
3.'í.O valor total é equivalente a R$ 14.OOO,OO.

4.O.DAS CONDrçÔeS Oe COHTnATAçÃO
4.1.O pÍazo máximo para a execução do objêto desta contrataçâo e que admite prorrogaçáo nos casos previstos

na L:ei 14.133121, está abaiÍo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
lnício: tmediató
Conclusão: 4 (quatro) meses

4.2.4 vigência da presehte contrataçáo será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os preços inicialmente contrarados sâo Íixos e irrêajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
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4.4.Apos o interegno'de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais sereo
reajustados,. médiante à aplicação, pelo Contratante, do següinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de Preços áo Consumidor Amplo IPCA-
IBGE,
4.5.Nos reajustés subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
4.7.Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajustê será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.'10.O registro da variação do valor contratual paÍa ÍazeÍ Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
4.11.O Vazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico financeiro, quando Íor o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Belém-PB, 09 de Setembro de 2025.

SANTOS
ETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataçáo pretendida,
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboraçáo do Termo de
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administraçáo, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Conslitui obleto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURíDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE
EXTERNo PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

3.Necessidade da contratação
A contrataçáo descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de

trabalho, e essencial: Pela necessidade da devida efetivaÇão de serviço para suprir demanda específica -
CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA JURÍDICA CONSTSTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO

RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSI'DADES DO

INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse público; e

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contrataÇáo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas dlretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão Íixadas e detalhadas as respectivas

açÕes ao alcance dos objêtivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e eÍetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificaçÕes do objeto da referida contratação são

cÓDIGo DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

ETP 1 PRES-, AÇÃO DE SERVTÇOS JURíDICOS CONSISTENTES NO MENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RÉPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES: ACOMPANHAMENTO JUNTO A
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA, EM RE AS NASFS E OS DEMAIS
CONTENCIOSOS; AUXÍLIO NA E DE ATOS OUE REGEM O,

RPPSi REALIZAÇÃO DE DESPACHOS, DEFESAS E SUSTEN TAÇÔES
,ORAIS JUNTOS AO TCE; AUXILIAR A PROMOVER A EDU CAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS SEGURADOS E

BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL (COM
AGENDAMENTO); ORIENTAÇÃO E ASSESSORIA JURíDICA CONSISTENTÉ
EM PROMOVER A EDUCAÇÁO PREVIDÊNCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS
.SEUS SEGURADOS E BEIIEFICIÁRIOS, E AOS ORGÃOS MUNICIPAIS
VINCULADOS AO IPSMB.

O prazo máximo pera a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçáo nas condiçÓes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou

equivalente:
lnÍcio: lmêdiato;
Conclusão: 4 (quatro) meses.
A vigência da presente contrataçâo será determinada: ate o final do exercício financeiro de 2025, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipÓteses e nos termos dos

AÍts. 105 a 114, da Lei 14.133121..
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A contrataÇâo do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal
n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n" '14.039,
de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contrataçáo pretendida deverá possuir previsáo e adequaçêo o[çamentária e financeira
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Rêlação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensáo da correspondente contratação é Íundamental
para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou; até mesmo, de se evitar aditivos
contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realizaÇão de novo certame, com consequente perda de
economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contlatação em Íunção do serviço delineado e utilizaçáo
prováveis, Íoram devidamente deÍinidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possÍveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus .desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da Íealizaçáo de despesas semelhantes,
quando existente.

T.Levantamênto de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos
sistemas dê gestão dos órgãos fiscalizadoíes, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administraçáo e as identificadas, quando
possível e consideradas viáveis, Íoram incorporadas na contrataÇão em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a Íealizaçâo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico,
diversas entidades públÍcas eÍetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.JustiÍicativa da escolha do tipo de solução a contÍatar
A soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA JURIDTCA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÂOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Salienta-se que a vigência da contrataÇáo será
determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 441 da Lei 14.133121, quando houver.
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneÍÍcios de cada opçáo
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Adminislração, a contratação
do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economie de escala e as peculiaridades do local de execuçâo do
objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotaçáo especÍfica no
orçamento vigente, apropriada paÍa a devida execuçáo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado Íoi deÍinido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçáo do
seguinte parâmetro: ccntratações similares feitas pela Administraçâo Pública, em execuÇáo ou concluÍdas no
perÍodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o Índice de atualização de preços corÍespondente.
Com base nos custos para execuçáo do objeto da contratação. definidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo a média dos prêÇos
encontrados.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ í4.000,00.

í0.Dêscrição da solução como um todo
ConÍorme os elementos apresentados, a soluÇão é: CONTRATAçÂO DE SERVIÇOS- DE CONSULTORTA
JURíDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS .IUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICíP|O DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Entende-se que o serviço poderá ser
realizado por execuçáo indireta.

1 I .J ustiÍicativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislaçâo vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela
Adrninistração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovêm técnica e economicamente
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viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado,
sem prejuÍzo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliaçáo da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo Iicitatório a ser deflagrado para eÍetivação da presente contratação será realizado
em um único item, conÍorme as caracterÍsticas e especificaçÕes constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as.características da soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades
da Administraçâo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de
parcelamento, quer seja no modo formal, nâo permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à
demandada no procedimento para o respectivo itemi quer seja na forma material, não sendo possÍvel a execução
em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

I 2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positÍvos, os seguintes resultados:
Em têrmos de economicidade, a efetivação da melhor contrataçâo viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefício, relativamente a: CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORTA JURíDtCA CONSTSTENTES No
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Com relação à eficácia, o atendimentc de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
finalÍsticas da Administraçâo, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestaçáo regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em
comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente deÍinidas -, esperâ-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisáo contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecuçáo do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratiante, em vez de envidar esforços pa,a a rcalizaçâo de novo certame destinado a contratação
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e Íinanceiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acaÍretará impactos ambientais
negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
VeriÍicou-se náo haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçóes Íísicas no ambiente da
Administração em decorrência da execução do objeto da contrataÇáo.

í4.4nálise de iisco
Náo foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataçáo semelhante, tais como: a
inexecuÇâo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçôes, especificaçôes, projetos e
prazosi bem como a ocorrência dê caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que.as açôes, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identiÍicados, já estáo previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviÇo deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

l5.Conclusáo
Com base nas especificaçÕes e requisitos da soluçáo escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administraçáo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contrataÇáo pretendida.

Belém-PB, 09 de Setembro de 2025.

NES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELEM

GABINETE DO (A) DIRETOR (A) PRESIDENTE .

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAçÁO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS . DE- CONSULTORIA JURíDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE.CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,

1.o.Do EsruDo rÉctttco pRELtMtNAR

1.1.O reÍerido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicaçÕes essências que
servirão para embasar a elaboração do Termo de ReÍerência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da AdministraÇáo, rêpresentada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Ficao Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos lermos como se apresenta

Estudo Técnico Preliminar aprovado - ArI. 6", XX, da lei 14.133121

"Att. 6o Para os f,ns desÍa Lei, considera-se

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa í1o planejamento de uma contratação que

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação-"

A elaboraçáo dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação -

planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu
inrpacto ambiental.

Belém-PB, 09 oe Setembro de 2025

LUCENA ONTENEGRO
Diretora P sidente
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

OIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DocuMENTo oE FoRMALtzAçÃo oa oeuaroe - oro

í.o.rDENTIFrcAçÃo DA DEMANoA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: coNTRATAÇÃo DE SERVIÇoS DE CONSULTORIA JURÍDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSTDADES Do rNsTrruro DE PREVTDÊNC|A Dos SERVTDoRES Do MuNrcípro DE
BELÉM/pB, coNFoRr\íE TERMo DE REFERÊNCtA.
l.2.Classificação do objeto: Comum.

2.o.NEcEssIDADE DA CoNTRATAçÁO
2.1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
CSPCCíf|CA . CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA CONSISTENTES NO
ACOIUPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÂOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoçáo de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estrategicos da Administraçâo, delineados nas diretrizes e
metas deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estáo fixadas e detalhadas as respectivas
aÇões ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 .As caracterÍsticas e especiÍicações do objeto da referida contrataÇáo são:

cÓDIGo DESCRIçÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
DFDl PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURíDICOS. CONSISTENTES NOMENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES: ACOMPANHAMENTO JUNTO A
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA, EM RELAÇÃO AS NASFS E OS DEMAIS
CONTENCIOSOS; AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE ATOS QUE REGEM O
RPPS; REALIZAÇÁO DE DESPACHOS, DEFESAS E SUSTENTAÇÔES
ORAIS JUNTOS AO TCE; AUXILIAR A PROMOVER A EDUCAÇÁO
PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS SEGURADOS E

BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL (COM
AGENDAMENTO); ORIENTAÇÃO E ASSESSORIA JURíDICA CONSISTENTE
EM PROMOVER A EDUCAÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS
SEUS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS, E AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS
VINCULADOS AO IPSMB.

4.2.O pÍazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçâo nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou

equivalente:
4.2. 1.lnício: lmediato;
4.2.2.Conclusâo: 4 (quatro) meses.
4.3.4 vigência da presente contratação será determinada: atê o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

5.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.1.4 solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçáo, representada pela sua
estrutura ôrganizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURIDICA
CoNSISTENÍES No ACoMPANHAMENTo Do RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:31. Validação: 3CE0.5A09.8EC3.3F27.754E.BDE4.2DBB.77FD. 
Formalização de demanda. Doc. 126069/25. Data: 07/10/2025 11:35. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

42

42



ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
BELÉM/PB, CONÊORME TERMO DE REFERÊNCIA.

6.0.ESTIMAÍ|VA DOS PREçOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaÇão
do seguinte parâmetro: contrataÇôes similares fêitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índicê de atualização de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preço na Íorma estâbelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo a média dos preços
encontrados.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 14.000,00.

T.O.PREVTSÃO ORçAMENTÁRrA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsâo de dotação especíÍica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execuçáo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

S,O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1 .A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataÇão viável, especialmente quanto ao melhor
custo benefÍcio, relativamente a: coNTRATAÇÃo DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
8.1.2.Com .relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades Íinalísticas da Adminisüação, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.

Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestaçâo regular de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contratação, da Íorma como se apresenta - consideradas as especificaçÕes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todâs as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços pa,a a rcalizaçâo de novo certame destinado a contratação
do mesmo obieto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
AdministraÇáo;
8.1.4. Entende-se que a correta execuçáo do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela

AdministraÇâo, náo atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

9.O.DA CONTRATAÇÃO
9. l.Forma de contratação:
9.'l.1.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121.

Belém-PB, 09 de Setembro de 2025

DIVALDO NUNES DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNGIA DOS SERVIOORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Belém - PB, 09 de Setembro de 2025

Senho(a).,

Solicitamos autorização pan realizar procedimento de contrataçáo direta por lnexigibilidade de Licitação, nos
termos doArt.74, inciso lll, alÍnea c, da Lei 14.133121, consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.039/20,
destinado a:

CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA JURíDrCA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO

RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contrataÇâo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçÔes técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivaçáo de
sewiço para supiir demanda específiia - CONTRATAÇÁO DE S.ERVIçOS DE CONSULToRIA JURIDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE

BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açóes continuadas para

a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos
progÍamados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação especÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execuçâo
do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovaçáo desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, Íicamos a

inteira disposição para maiores informaçÕes e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente SolicitaÇáo, inclusive
. Documento de Formalizaçâo da Demanda - DFD; e
. Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamente,

NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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irptqnd.! Ootn conlo lâ rirt{vat dâ car!ús pdavrttlt ü,Tt ot Írtt nômHr êfpacií,c{í {o lgngq {$ todâ a llrâíuçào dr, .i;ítr;flt-r
{ t }rtlp,ê q{É lo,iaxl,tdg paio Coôrí$íta dêtü,â tomÉovôa o címpnn|'ôlo doãta rcsG.vã aÍe c]|r§og ;ilrl} u riúi?grü ,1,r.,
tlíÍÍvê04&)I +r0 p..§ndl+írm t! çíondaa ílgtr,t
i Ot)úorynr cÍll c(t,rtpgtlblàdádc !,'oíÍr o oqülo dêrrê conlrorô rr drgpOrço€3 dor ÁÍli 1i-l à ri3rt{1.*r ta t'.|l*1

cúusur-À oÊcrrra . rra aL ÍtRAÇÃo E ErrhlÇao,

í rlt [Dolrrlg Êodllí, $àí §llôrad6 t#ro d daíd] lqalrút ttvs. tit]dal6rtlíreêta lxrio Conrfirnte or, ír§Í trc]trltt í,rlltd ,J i\r.,l{.r.
ro3 ülroi â úo4dlçô.3 pÊvirlaD nor Âdi t:, I lt6 o íra aírnÇlo lt$nÉt r|t* rlreüvado no§ alltoa Jo irrçüE:{gô
âsrôguraéot o roíüíaditoÍro a r arÍp{l dalÉ!â ooorfarl ôtr hDôtlllt i dra0orçóÕt úrí AÉr t:ll B 13q o,J$n is to
ra 1334l
tjtÀ nltnr:l'd{§ u,ri,rl§l8r§ | Err! rê íitüÍrr o .nciÉo I do ceÊl/l d0 Ârl í24 dr t Ér l{ llt{tl? } r, uôtití&Ndú $o!* ({rtúrúi J
{celtâr rrot ÍrÉiíYlâs cônóçôór tartlídü.rs. aarÊ!(línoi olJ ôuFBrrôai qU§ 3c ÍrrcrE n 1o9 lorrrço! dr a!ó o ,o!ra( [e; !nr41'
[xaóü Íro Áí r2a do marFE ádqmô li{)rl do eilo. rnrrí aluthzad$ dô çonllllo Ngírhulr icro8âlo}ü ')|t 6!r!,n{!à$ pl)<lÉr.l
erçati^í ô hrt*l! ttlto!,âci(b. târíQ ât rspÍlilôâr íotuíInsg dG acotdo altebiâáE êntíê §B (on!íill4ítel!

§LÁUTIULA OÉCIMA PRI$ENA - DÔ RECEEIT,ENIOI

i'r,lçLrtrdrú ,r Êr+6Çirle {ôrllr§lt9,o r i}biarrldeí at tondÍ)Jrl Írt adítrÍíü}Êlrlc (r.r obri{ôUóis prorüddn. oB proaêíurx{rtlr.l
., oând9Ôôs Daía iârbaí o râr, oqêlq nalo coniÍal,anto ob«kc§flo coÂloíyyü ô {oso It drrírorrçáf}r í.!,{í l.ac í;i i.Íi
1t t.Ii$1
l'oí íi. lÍ{Íâr dÉ raaÍrço, | ôtaifl{lurã d$ lÊÍfirô doldhado dü l'ctlÚwnlc pÍovê.1Íto, !a daaa Fallr p€Ílê! qurníjri vÉííqsrr1, .,
r){qÍíorr'lilo dtr Gngà}qs, d{ ctrálôr lâcrhco. aki 15 tsi;nr!} dl3t dr comurucatao a§cilà do conlátado N€ sasô do t4,§r<,
dalrhrdo dg r&;ibmrnlE rÍortrvo, ilra ríÍildg r .trlrnírrtr pala! p.(rl âp.o.5 apôÍ a .lrcr"r.ro do Í)roro 6l* ôb${ry,r?â!r i},l
lrllonir. qúe «)nrpt§vú o itlndfilínLo dlt irigsacl.S eonn u!fit. nlo Êodando 6tao oÍuto 3t/ tuÊênêr a 9c Inoy§,!\r; iriai

o
O

ir
\
-dÉi

't

qahÍÔ úín carói rtccptrüct,l, çla!1dtrut!lc ,uttiííádôa

CL.ÁU§ULÁ OÉclüA §EGUÍÚÂ " Oê$ PÊNÂI.}DAT'C§i
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i'; lirína.'+{!eÍ ou o Cú,llíoLdo scrs rt.Êoltrrtrlrzâdo ,úÍrôrílrÊftvrrt!í!íttr íà,çuíâ{ta o ''|í!íR no íy*r(, irssl ds rlorifâi*/j,1
}{lar rrlrntôet ílíêÉslâú o 

^í 
155 do Lor lt l33rl1. türlo tp|ltrd{s. í íoíÍrla C{ tú}isr ru{$Jr l)rál(;i ô gíocâltrisr1tÍt$

,l0fúidoa nos Áng 158 s 1ô3 60 íElLb aíptôrnS looal ,lrt tlloüxüêt sançôir a - ãdvcdànam iplicãót arclusiv nàírk! Í:$iâ
,,1írÀgào oínxnrtlÍÍtka .Jo úa lat !a, rírcrocúÉq pScral do agrtl.rto, qu.nú) nle *ô rertrii{í I , roó$çlo 4e Êârríirdôdd,nnri(f,ly!t. ,) dullt út rtEiír.lÊ 0§'É ,I!,o sirgul, c'aco poí Caolo) aohcôda 6obô a vàlor do corttratp. por ú{ ír! êr.i!§ü
t rltrlilrli(-s{n nà lrocuÉo do obi(rtô d. conrrôtâçâô ? - tnulin do lC''i (do* poí cânlol tobr( q v,rlnr dr conjrúto F',J7 q!arrlt*.,"
rLnr rllíÍ8$)à§ aarntfit§ralv,ti pílyLtlg! nO ..írfido Àrl 155, C - tÍrx'ôdrmA O dt trcúrr .r ,§nulrr no àlrlldô,i!â À;rínd&!rii:à,1
l)rrtrr:á úrâÍã Ç .lld].a|,8 do ârti íôdÊÍttrw q!f, llvcÍ Ípl&adê tl rrnçro pêto rraau ír!áúrür ÍtÊ kóó JÍro! ap]$}|{H ü,,jn1|pân§êv.ii pold§ irlfiaç,Ôs. admÍlrlrôtiral prrvt§h5 rÉÉ írclrô$ I. ill lv v, vt e vtt dó ffR l ü, í!'íei,da Â( :5Í: quur(t! Ínlír
io psúlcn, â rnpo çlo da í$oaldrd§ rrrâri gítti t - dcêl|ÍrÇâô ct* ú,mnÇrdadr íriíÊ trçilrí ou cmlÍátáí ,1o àfit,íi) í.i
ÀÔrnirrãtí{çà$ ÊubLcl úítlô o rÍtdiíilr d, lodlóf ü$ 6rllct ÍadirÍltô5 !úla pÍtas rfttíiÍrrÔ {tô tÍÊa &rio§ r úÀlrnü da rüri .t!}Ír"r
aprlcâiilâ â<, ,tr4ponlávôi írilü r!ÍirçôGt Írírnrltríylr prirlttt! mr Incr|or vul tx x t| É xlt do §§9ú1do ÍGtÊldD À( t51.
bGrI csí$ p(l{r inírtçttt Ítlrl'rirlrltvrí pÍovl.tar not xlcbol ll. lll lv v vr Ê vlt óo c4)u! do nrlÍro ÍítQ§ qu! Jristdrlü,,rr n
ütl tü1rçóe 4.r ptú8k 6úÊ marit gfitú! iluê â tánçlq rârríít Íro § a. d(, ííltôíldô An :Íl í - dí!t,c§,,,ão ;ir.nrtsir ,:ri {r,ÍÍn§
:!r,Eóaa ,iír,r.3!t! ,r{ Llr la l33ri t

Lc o'rclg d! {rLltê ou íldiôü{§Óg dqerüü rido íür rarÂlhÉg 4t) píllo rtr l5 or{r spcs s cânlllnl€âçâg ào aootíd',to{, íl:n:r
dtll$lulllcâmênlú d{aaqnt6aro iti Dí.rúlíô paÍc6tí dô É|0!münlo ã qüo o aa{tÍõtaú, ít6Í ô l6;e. l)i âcíqí:tô(| ite 11í
ri(úir!óno3 ak 11 iurnt»r çirnto, âo rnãt o! quâítíc lor o ctrq colrÍadq J!ácrrhna{ad

cLÂusuLA DÉctüA ÍEncetnA - oa cô pEt{sÂÇIo FtÍú^trlcEttÂ:

Nt)s tssu$ de 6vênlua$ nrgioa dê 9'agtm6nlo noa tornB! lbúlü ,nilíunion(o a drrdc g(16 c c.ofttr{l,o,Í xô§ ?!nhi c$4tt).ní4
dÔ .!,$u{tt íororn pnrá 4 g!ítr}o §6ri a*Ínldô a coírB.írrrglo úílaâçtíô dsv6á dal(,ü á rrâ1r ltftilÉ ir.rda Íllíi o lregaÍrÉÍtr,àiâ 4 dàlt (.(rrt tit on(hnl! ao dhllvo Íngrmonto da paícatt (]e âncaíso! fiiqÍslô.lor davdor nm .erl$ {lo oilreo cr,
ÊiL,Qart{rn!ô §eí&, Lú[UulNdOi cOJ, u8lli{rÉô dii |âUx,llG íônrul. EM }i , VP , I oodê EM " eôtai0A3 í of!!ó§ô, N
rlrrÍrtdro rê irrô§ êoüe a dau pruy|$r !l.|íS O p8gtmCr$O r I dO ütdrvo p§grürÉnto Vir* vôlot <to pal'qtl d s6j,,illx l.l
r4írú úê fomÍranrô{ro frÍl§Ílcôrrô. aiúríTt tBlltÊ46 r . i ÍI- - loci . 38Ír liÇníro lX a Ílgíi4Ír!{iôl do tpcÂ-lBaitr scerin,L,tÍrr ,;,,{
úínür§ íclF {ros6§ o! !tô ,1,a íalL .rrn novo , l*ie rdol{dg pnlo Gowm§ Fodeíai qúe u 5rrt}rlt!;r ha h+lle§q üú r?íerd:i
,rr.rÍ.à Çtl'b€Jlar(to p{ír r coÍÍgintaçlo fúÊncall! v{nha I irr tdinto +q.1e qrÉlqúê, l.rÍítâ nác porsâ Íltert tai urrn!â.|k,
rdíà .l&rkrdJ ufir tubrl riçáo o +l{r vr6r ã }*t OglsÍÍtfiâde F,att kgrt{açfu tolâú aír1 \,1âa,

cúu§ulÁ DÉcr A quÂRIA , oÀ8 oBarcAçOÊ§ pêR'ItruE ÍÉs A Lopo,

d . /\õ ÍIyte9 c9fltínt{art4É &rvürâí) cuÍlrírir d t ôr rr* tl }09 ôi 14 da À0otto dê ?ô18 qtrê ê í !êr (}orrrt íG píàiêÇr{, {rü úártí}Â
,r{rioâ} LC}IO. qlrrlto I todoa ôs arôdot gilaêârl, quo lônlltm ac.6to rrít íúrío írtllü cootíi}(r LicrúpçÍ1dêtlc,rr6ntí iÍÍ
í:rÊcl{rifr'âo âr dô !írruçlo ÇrpGrra

! üt d{.}o§ Gâl'dfi$ }qt1rtÍr!! pod!Íao 3cí §I*:rdol pÍs rs ôÍlahdldn§ r'liri ir}rlíllcâ(ím t!ü rcôn§(; ll n( rç§i(r! ( ü1y' r ifijri rt
e ciln! ú6 [vfsaip]o, óo Art 6' d, l.dl 13 708,1§

. t vidáak) o lomoilt*iamâlttÍr aoiÍ lêÍc§iírs (ló quslqu?I dsCo ôbftóq íot, daÊ h$ôta!çr t&|.írtrdâ§ rn, L {,1

i, t,{Ílítrlrn nttÍxnÉo ío c4}nlrâta(x} oíta4lar a lrtnt. {aut rlfiÍírgâabs ô(lrn{l, !i}í a, .-r3{, 3{r!aà L:a a}É,rtr(J ràiii],rilr!)r !
.l:j(r{lírhrhíode§ Jsco}íllôles dd l§PÚ

n r.l ajDntr trÍrl€ dev?.Ê t!1 &íorÍrutcio, íllr pr8r0 ür flnç{t Cfrnr útÇis lobra l.rdor fir t:ônltô!.rs dF tubt{rfr;açâo tmraCor .. , r1,:,
r.sílha$r r rar cêiúb,8§ot Íl9lo ccn!nlúdo

j J í:orl!íâln0a üêvctó êú0,í í|8 §utlop§aitoorü8 o $rb€qílÍrtacos r ün rDírnÉrrlx oqx cevtrts -.!ô Ftêrcrt|r.) ai :rlt,ô
pdmunífrníto rnl(íralírônlt rrtpoaíawt{ t}êr gaítnlrÍ tn! obrüryÜítcl,

.J (, l;rrrt atartlc p{rdêr6 íat|{{lí drlgpd(rl 9ara a,lna o cummm6êlo oôata clirlirtt. {{rvüÍilo j, r_-ont|§láda ,lêí.L,,
f[]n!nmárÍÊ ú1lr,rl.,à,Í p*drbr ôr ccaprortçlo t rrfiliiodo!

ll íJ í;anlrat!íü óÊvara ,l,Êit{Í no paâ?o rrr8(E paio Ç§nrütôlô píorroltyll ,t!at[&Íl!ô Jt!,lrÍaêrÊ.n .ti/rrsquôr ,nrofn!{Çr|à]-
ircll|la ú§, dndos lrit§ôar! §âra cúrnÍÍrfllnto da l-GPn. nclrsry6 $rr$l() r àtüítlusl {ê$(3nc .úàtr:.lrúr

I lôrÍnrtirda a lralsnl! lo doa dodor nor $nt,lor do ÀÍl 15 üdcvtí Úq cqo!íâtado úlinríná{06 4om o(c€iàe dr! trpotç§t 1ú.}
Án 16. r|t.'boú d! lêr l? 70$lâ .nclundo rqusl§ cnr qu! irqrrrrÍ 

^acr*3dadg 
do sqrídN d6 drciÍr»nt Çáo trúíô !,ns rJ?

(xrn{yovaçáo óo cçmp4íÍÊí1ô dê qt ngaçÕ€! ltsa.t oü cqâl!?tlraÉ c ioftêrl! ?nqr,3rtr, fÀn r.Êícntar Étr! êi}rigô+Éí

, ()3 btflÍ",a6 oÍ OrOoi ,oôn:aqot ! raírí ír ôÍnCr.|çao Co obrrlo dotir-. tonlarto. ni .oarôtrtr aqrrolrr: rltb .e trr.)íÍrriaül ii
rínr!.l§n$' alü{s3 

'rc19oar5 
{tqyeil.l tór Ítúílr{ro5 e.ü am§rnlt s4u.j conrolrdo. Eollr rú0irtro $c,\44!{l rtllrnrerlj {í.,

l.âlr.Íro4lôi ítirllrtralot ç{rnlúfi r Aí }7 dS l,§r ! 3 ?C0JÍ8, Cool c«la açatso dalr, hrrÍrn! c ía$ÉtÍo irr inaid{dÊ txrr Císrt,r
íl€ íôtDonn{lrilrâçóo !ft| ôlro ,6! ôvúnlút{r ofi1r136!t dcr!íot ou tlrú6ôs Or rtlôndoi hú(!r da ídrroc diwln $.
(l!!+rlvol!,rro5 rór íúi,rôto rírttrBfáraríll- E frí dô íarrnÜl à arirtílrt§lo dÉt$êt da{ro§ írqlo Ç.ÇnlÍattfiln naô hB!ôtúr{9 fritJv,trür:l
n, I (;l!ÍJ

[ . i] pÍq6&nr6 clrilÍúlo rrls Suprrú t allararôat rci iloarÍ$íÍllnloi sodrrc,\lr§ ro Írlímr lô da c8ür9 Írâgioa,5 ,tu3r,rl:'
rtalÉ.$(rc lç:n oltofrír.ra c§,tlrolêlrt! {m arpdôal & Arirqndíüê Nx6lên§l ,tâ F.ntqça+ rtr Qêdo! p(rí lllôro 4a rírírd+s rilr,rc*l
o§ rr{otnüt1dóÇóaí odtllittr rt loÍtnô dt I ÕP$

c!^u$uLâ oÉcllrA otÍ ra . oo FoRo:
r arÂ fiolnd aí qua.tóát daioímnla! lrGrta áonlrrro sÂ p{rês 6.160írn ô t oro dâ Conrrírd dt íF
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Ír Prrr êiltr!'m (,a irêío aqrí{o lor lrlr'sdo ô Frntlrrm contítto ün q'l(rrtrAt) r1fi .1 aFr.t Jrr ,s!iÍrâ.rÕ p$,ài n4rtír, l. Írrí {uil,
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E§TADO DA PARAIBA
FU}IDO DE APO§EiITADORIAS E PEXSõES DOS SERVIDORE§ PÚBLEO§
DO Tul{rcíPlo DE SAPÉ
SETOR DE CO}ITRATAçÃO#rüÉ#üi;it§;;â

lxExEEtuoADE tf llmünrãr}
PROGE§§O ÁDMIüSTRAIIVO ]11 2$31 1Nqn01

goilrBAlo rE üHlltãtiüi€DG

TER§|O DE CONTR TO QUE ENÍFE Sl CEIEBRAI,I A FUNDO DE APO§EIIITADORIÀS
E PANSÔES OOS SEFNÚDORES PÚBLEOS DO MUNICIPIO OE SAPÉ E ÂLVÊBGA
ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUÁL DE AD\IOCACIÂ PARA EXECUÇÃO DE
SER!'IÇO CONFOMTE DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FOfiS/lA ÂBAIXO:

Folo pÍÉ€í{o inseme.tto dê cmBo, d€ $r lado Fundo de Apcenladorb € PtrtS€s dc SsviroÍos Púliom do iihtnlrpb
de Sâpó - ftla §iinpltoio Ooo[lo, 160 - Cerúo - SaÉ - PB, Cl.lPJ Íto 05.489,6464mír7, ngele eto repÍwttado p€b Diefr
Exeoitiva tayz Barboca §ânfo8 de FÍG*h, Brsileirã, Caada, re{deíúe e domi*Íado m Rua Jeé Vlbdno de Arâq), ,26 -
Bancâios - Joab Pessm - PB, CPF n0 07't.,l8tl.19403. Csíbirá ds Hs{úided6 no 3691í07 §Sl}$Pts, dorà,ânte nimple§IIt€ítb
C,Ot{TRATA}ÍIE, e do oriÍo lado ÂLVERGA AD\rOCÂC|,Â §OCIEDAOE INOMDUAL DE AD\/OCACIÂ - R EPIÍrclo PESSOÀ
20 - CENTRO - GUAFiABIRA - PB, C PJ no 34.875.313ím01{5, domtBnls $mderste COilTRATADO, dctdilãn as parles
conkdâíúss assinaÍ o p.É6nts conbato, o SJal §e Íagprá Pdâ§ cuusràs e 6ídiçõo§ sêguinbô:

GúU§II..AffiNA.DoAFU DA E}'fl'A:
Este cd rato dsmnê da lmrigibilidade de Licihçào íf 1N0000112025, proceseâda ÍDe torÍno3 da tâi F6derd no l/t.í33, dê 10

de ÂDÍit de 2021; Lsi Cofiplsnoírhr nn 123, de 14 ds Dszeíüío dê 206i Dselo lúuÍúipal no 3.062, de 27 ds fíâÍço de zffi,;
DecÍS rúmkipd no 3.0§i de 28 ds Uâíço & 2m3; Oscteb Múteipd Íf 3.180, de 12 de Abril de ãI2,f; ê l€oislá9ão psttinenls,
corl§k,olBdes âs altoraçô€8 poÉlsÍbÍoe das Íebridas ndrnâs, & quai§ 6 conbâtántss e8tfu *tjetitG mím tarnEín âs dát,3t hs
@bcmhab.

clAusur 8EoullDA . Do oBrElll:
O p.§nts coÍtlratq cuiâ táveltre ftÍ autoÍizaê peh FoÍffi no lN 0000112025 - B, d€ 2,1 de irâÍço d§ 2025, tem por.oQielo:
pristaçâo Oe s€Ív(ps iirftft:os coÍr*ibÍúes m adnpaÍüarnenb do RPPS iunlo a6 ügãoe de contóle 6xteÍno, oÍientâção o
âssê6soíb iwldce coÍx*st€nb sn Êoínov€r o alfuúr8ÍÍr€nb ô dâda e da legisbção mín os óÍgÊos munirriFis vlxribdo3
FuÍdo & Aposênlaôühs e Peosõos do muniÍÍio dâ SapórPB.

O soÍvho d6rsÍá sêÍ gxed.|hdo ÍigpíGaínenb dg eooído cdn s coÍdiçõos oxprassai n€ste insüurEnto, proposla epÍesêí{ade,
€ap€dlLaÇôe6 técÍrices 6flaspoÍúsrússi píocGso de lnodgib$idade de Li*âção n'lMn00t/2@5 o it§{fu9õee do ContÍâliãntá,
doúrm€ntoô ess€B qu6 ficaín fazeírdo pârtss intogrâot€s do !íeE4lt€ §oíúeb, indepoít&nb do hanscÍição; ê sob o tsíiÍno do
urlrateção poÍ lúofa.

cúusur-À tEncElnÀ - Do v LoR E PRÊços:
O vebr tolal dssts conb'âb, a base do preço pÍopodo, é dê R:l48.$0,00 {QUARENTA E OITO MIL REAIS).

ê&Íb

I

:---:.., . - -. .-'qffifrr*ãe:..:.-:.- ":-: .. i
:6sív(ps Jrkls coítsiriôobs m ffiIpíatarDsnlo dq RPpS iuÍúq
b6 ó.C6os dê cdrülb €úslm, baín (úp ns diêntição d
,ãss€sso& .il,Ídir gara gomor o Íúüãnânto ds d& e d8i

ur{ÊFUÍ.l âpEri".vúi-{Ep-;--i/lês 12. 4.0m,00
... i."_r.g_r3!.-.. .. l

48.000,0q

iiEitf-*' .1qp1,i,i,i

I

legÉÉlação qn óOàG ÍmÍti#Ê
ÁpcoírtÃroúe PeÍrsõ6-dofn4iÍplo-

virurhdG so Fmdo dl
{e,geffi"-

GúU$,LA EUâ,RTA. DO RÊI,I,8TâreITD Ef, 8AfiDOE8TR[TP. REÀ,U38:
Os prsços @íüatsdG 3ão ft6 ê iÍÍsâil,stáYeb m prâzo dê um mo.
Derifo'do praao de ügffi da co.tEetãçtu e modhí s sdkitr@ do CoÍMâdo, G prêços podeÉo sotv reajuste apóe o
intoÍÍegB dê um ano, na rnesÍnâ poporgão da vadâçáo vsfficadâ no IPCA-.IBGE aannuHo, toÍnando{6 pcr btro o ,nâs do
oíçâÍneÍto €sliÍÍlado, êxdusivangnts paÍa as obfigaçõG ini&tdas e condutdâs apó§.a ocoÍÍ€Ída da aÍuãliddê.
Nr*l reajustês srss€qlr€ntG ao pinnim, o intenegn mÍnimo de um aíb §6Íá mntado a paÍü do8 deitog fiÍleÍloekB do últiím
r€airÉe.
l,lo cão ds ataso ü írâo dvdgaçeo do ííd'É de ÍsâirJsúdllenb, o CoÍrkâtân!ê pâgÊÍá ao Coí{ratádo â ínPo''tânciâ €ãl(x.{ada
pole úllimà vaíieção coÍffi, lhrdôÍxb a dihênça oÍr€spoÍrdoírb tâo logo sqa úydg{o o lndco ffirilito, Fice o
cbobahdo obÍ,g.rro á ãpÍ€§gllar Índrúiâ do cálculo refeíg|b ao Íoaiusldnsnto do preços do r,ala r«mn€scoíúe, ssnpÍe We
ede ocorÍor.

as aÍ6riçÕoe finíft, o irdb úiliz.do p6íe meiuste será, obÍigatoÍiaÍn€nté, o ffiÍlivo'
Caso o íÍdbs €sbbebddo pere rsaiust nênto vonha a ssr sxlinb ou do quahror ÍoÍm não pcss ÍnÍris 3s uülizado. s€Íá
edoM, dn $Éstiluktso, o sre visr a s€í dot€nninãÔ p6lâ legidaÉo ontáo 6m vigtr
Na fl.Êâíxiâ de pís,rirào §d qranto ao lndrce subsütub, I pâÍtss ebgerâo Ím lntlice ofidd, pa{ã ÍeajtlstâElsnb do pí€ço
do \,alor ÍsÍnâÍEmonle, poÍ'ndo de bflno adiftt o.
O Í€qirto dâ variâ@ do r.àhr coÍ ratud parâ fEgr Íaoê eo Íêâiuste de paçc poderá ser realirádo poí Í$nqÍ€§ apo608.
O prazo para resposÉa ao pedido de reslabdedm€a o do eguillbdo guúrnlc+dnanceÍo, $ando Íor o cãs§, s€rá do âS wn

r rrÍb, coííádo tb data do bnr«rmento (*a doomentaÉo dneÍoôetfiür do íâto iryÍ€hrbívd ou písbívd de coNqrâ.xà,^

tbl h,ftffiffiEtrffÊriffÊ9(DEonitacro. 
qz

I krDrêsso mÍ coírvidado êm 1ím9I2025 í0:28. Validâcão: DOAC.SFEô.íFrB.E4MÁ257.882F.2Í1C4.4215.
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43

c1,^usulr4rü{T .
As despe§e3 coar6íilo poí cmb de 3€gui6b &lação. coftsiante do oÍçertento vilsnb:
RocrJÍsos não Vríradado3 d6 lrpGhÊ:
4O1OO- PRBr' SAPE- FUNM APqS E PENS OOS SEMr'
/t()10&- Ílbntêr attuütsdes do PÍw- Sâpá
3.3.90.39.00 - orrtos sdviços de t€Íceios 802

d^rruuSEXTÁ.

n

cúusuÁ 3árrl^ - Doe Pi l&8 E oA t EÊllclA:
Os prãzc máxiÍnc dâ iníá dê oüap6 de oroq4âo e dê coÍldt§âo do
condçÕa e hipóases I[êt/btàs m Ld 14.13321, esulo abeixo iIdiced6

otjoúo ca contralado, qus dnúom pÍoíogeçào nâ§
e sârão coÍrgrireradd da assiÍIafurâ do Coí reto:

â - lnício: Itnêdi oi
b - ffinsào: 12 (dozs) Ín86.
A vi.Éncb do orgente mnbelo sará d€bminã&:
guãBaOa, mi NpAeses € nos toínc dG AÍts. í05

12(doao) Ínesâs, coÍlei(hda dâ dda de suâ âssinaluÍâ; poddldo s€Í
ã 1í4, da Lsi 1,1.133/21.

a - EÍetla o paganenlo íslaü\ro a sg(lrgão do soÍl,í;o #firaÍneatto Íêatizado, do emído odn s r6podiva§ dártsulas do

E€senlo cmtsâloi
i- Pmààrci*"rá C*rbdo hdc c msios nedrios para a-fd 6xso!çâo do §êÍ'riro wúatâdoi
; - it;ii;;c"nir"r"e s*re quarqer 

'lnegúti 
laoe qninr"oa qranto á. qudirÍade do selviço- €xsÍc€ído a rneb amdâ e

conu"u f""aliz"gão, o quo ns óximo o contÍatâdo de sues ,€3po.ls*rliÍxlos comrâlua§ o Ega§;

d - tú;"pd.,rrt"rifeu coí, âtúiÉos +-Ges!- " 
Fiscai &s6 conlrâb' confome rettr,isitos e+b€Fctdto na Ín,íne

;*[t";iláó';gi;ç6y* subsührbr;;'o(Écialmer,t" pana 
"oorUer,.t 

as alh,ifade rehc*nedas à frscalização s mnpeÍúeÍ
e fiscalizar a sua exsuç56, *p."3ffi;ie p""tffida'a cont'ahçtr6 de t'sÍc€iíB parâ es§iglên6;1l e-$b6ldb dâ fiscalizaÇâo

com intunrngÕes p€Ítinmbs , 
"d;tú;1Éã.'ii;;"*_lúrmo 

Oiam-OeifaOos: Ciltra Oa §iilvâ l'orab ' ltal; 2181?5'

AJ*;ü" ó"*id t, oonrc Cesroql-L;;;; o. i.irà fe**o ' Utt'zí 26a§0, ÂssossoÍ G€ísndád l, pâra Fiscal Têoniooi

t - otüar, *";-"rea,wu* m.1-oiÃo oor. o,raq as dhpmi,ões dc AÍb. 115 a 123 da Lei 14'133'21'

inbsssâdo;
f - t{âo cêdoÍ, lrsxfurir ou suboonlralâÍ, no lodo oll om paÍlê, o obieb d6t€ insüuÍnonto, 8êÍn o contHiÍIEnlo e a devi'a

adoíização eryíêsse do Conbâtânt8'
o - lvlantsr. durânto a vig6ndâ do coídeto, êín compatbifidedo oom €3 obÍigaçôe§ dstÍnfr*, tod6 ã cordip6 de I€gulaÍi'sde

ãq|ãiiüõ'ilüiâ;ã 3q[;id;ffi;oãl'iiúaça, a*u, afráábÍdo ao coÍúÍatante c doox116nbs nffiáÍios,
ssíprs $,o sok 'hdo;
h - crrrEít a r6sí\ra É caígps píwista sm hi para peese com defúiânc.í|, para Íesulitado da.PÍêt'i'êffiâ so€bl oll p6íã

ao.ndh, b.,n coír. a" resê.v* d. àilÉ-pn;sí; -"á 
ortt"s ,orna" 

""p*mdas, 
ao lÍtgo dê bda a exelç" do cm6.ab' e

ffi;-qgi ;tidd" pàfó c*tt"aunre, (bvâ'á ormp«,vaÍ o ornrprrneirto ossà reerw ds caÍgic, odn a indcação dc
snrieg€dos que pÍ€êítdtêÍrn âs rcEíi(h vage$
i - ObesÍvú. em cqnpütÍrrdadê c;;obieõããe conhalo, a dhpo€terõB dos AÍts. 1í5 a 123 da Loi 14'133/2í '

I
lmpÍaSao por âm 1í/09/2025 10:28. ValHação: D6AC.BFE6.',l 15.
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O fgín€oodorou o CfiHedo s€rá Í€spoosabeado âffiiis&aliyâÍIEob, Íâajltadt a dsfssa no prao fegd do iÍúsÍss.aô, pe§4
infraçoss pÍwi.tâs no Art 155, da t€i I,í.í3321 ê strão #iãdas, ne Íorrna, condi?ôes, rêgrss, praz6 o ptocodimonb§
definkbe rcs ÁÍb. 156 a Í63, do ÍÍresmo dpbÍm bgal, as s€gruiÍúês sançõê: â - aô,€ruria adicada exdu*vâínents p€lâ

otais gLrâ!É qrre a sasão rabÍida no § 40 do Ísbrí& Aít 15q f- âplbâçâo armdada de o[üas saoqô* pÍsvLfu m Loi
í{.t33'21-
§e o vahr da írudls ou indsnizsçâo dêrride não bÍ Í€cdtÍdo m Eazo de 15 dbs ápds â comunÍãçâo ao Conffido, s8â
automatiãnonb dGcontâôda pim.ira psÍc.la do pagemsírb a qus o Cúúâtâdo vieÍ a hzoÍi§, acrsqrdo de iurc mor#íb8
de 1% (um pú cento) âo Ín&, ou, qraÍdo ÍoÍ o câso, ffi judcidnsIúe.

ltoe caso8 de €A,€ntüds alras de p€0FnEnto nG têmEs ffi iílstruÍrEnb, s desde qto o OonlÍetado náo tmha conorido
dÉ alqma brna para o ahaso, será aúníida e coínpsrsaÉo ftlancsirâ, devíâ des(b a dala limito fude psrâ o PÊgdrHlb
até a-<hla corre 'epolÍhnle m deliyo p€ganslto da percsla. 08 eocargos ÍrNordóíbe delríb 6m Íaáo do atrôso oo pagamoÍúo

earão oahuhdc com úilízeçâo da ssgrÍnb úÍrftla: EM o N r VP r t, oÍxb: EM = encarUioa morabdo;.N = nÚnero de db
sntÍe a dâlâ prsúista para o pfoamerto e a do €Ídh,o p€gameÍúo; VP = valoÍ dâ ttrcola â s6í pa§a; ê I = lÍxlioe do cfiAeít8ação

frrmceir:a, *isim aprira66; i= ç1X .r 100) + 365. smdo TX = pscenh.ral do IPCÂJBGE mÍnulado ÍEs fltiÍrns dozs mslE§ {»I'

;ã g1e Hi4nm n61,o Ír61oa âdotâdo psío codmo Fedral «irn o srôsütra. Na hiÉtssêdo robÍido lÍdico eshbslsd& paÍa a

conrspecáo 6n Knira wntn a sêÍ exlinto ou de qualquer íbrna ntu pma Íneig §€Í uüizâdo, será addado, em subüfui(tso'
o ú vkr á ser OstsÍÍíúnedo pde legideção ênEo sn vlgior.

FERTIT'E}íIES À LCPD:
a - Às pades contratânbs d€v€Íáo 0rrryrir a l..i Íf 13.709' do ,4 do
passaáS lepO. quanto ã todc G dâdoe pêssoais e gus ts Ie n

Aeosto ds 2018, $e ó a L€i Clíd ds ftDtsÉo d€ Dado§
aosso srl razáo d€sls contíâto, iÍdepeÍdofltáín€nte dâ

Maração ou de acêit çâo €üet§ea.
[ - ú-,irOú *mo" soirerte'poOerA s€r r ilizados para as ffiiH6 Sre iuslifcarâín sou acs§so e dê acoÍdo corn a bo+{á
e corn e orürckix do AÍt 6", & tei 13.70ry18.
à - É ved;do o iDínEüfrraÍÍrsrb sn brogirc ds quahEr dado oHido, íoÍâ da3 hipóbes peímilid6 om Loi.

ã - çjõftri ãuiúiiÀ oo Oomamo orhotar e bàhar seus ernpnsgÍadot. qratdo br o câso, sobíâ os d€voÍ6â, Í€9i8ibô s
Í6pons*ilidadoe decoÍÍonts dâ LGPD.
J-'O Conf""t"nfe O"*A ser inbmado, m prazo de cinco di6 ú&Ís sob.€ lodos o§ cmbdc de sÔopoÍação firnado§ ou $ê

Pera drinir a rysdúo3 demírsÚss d6sle coÍúalo, as peÍbú ole0EÍn o Foro da Comrca de S+é - Peehe.

E, por e.terem do dsíb eooído, ki lalnedo o písssíúe oontseb sÍn {2(dlles} vi6, o ryál l?í e§{nado p€}as p6Ít§ e por ú.ra§

klemunhas-

Sâpê - P8, 2,1 dê lrãÍço d§ 2íP5.

TESTEMUN}IÂ§ PÉLO @NÍRATAT{TE

OiÍ€úorâ Exodrtiva
07r.4a4.19+33

PELO CO}ITRATADO

lmgresso por conüdado êm 11n9DO25 'to:28. Validaçáo: D6AC.BFE6.1F7B 5.
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 70D6-66DC-4533-91 DF

Este documênto bi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DÉBORA DOS SANTOS ALVERGA (CPF O',l9.XXX.XXX49\ em 2610312025 15:5í:39 GMT43:@

Pápêl: Contral,âdâ

Emitido por Sub.,Aulo.üadê Cotlifcádo.à lDoc (AEsin*rre looc)

LAYZ BARBoSA S. DE FREITAS (cPF 071.xxx.xxx.33) em 26/03/2025 16:01:53 GMT-03:00

Pap6l: Contíetánto

Emiüdo po.: Sub.AutoÍirâde Certlcadorà looc (AssinatuÍq íOoc)

MARTA WLIANA FERREIRA DE OLIVEIRA SOUZA (CPF 090.)«X.xxx46) em 26/03/2025 í6:06:17

GMT-03:00
Papoll TssLmunha

Emilido poc SuEArtoíidado Cêíjícádorâ íÍ)oc (ÂstinstuÍa looc)

ELAINE CRISTINA BERNARDINo DA SILVA (cPF 096,xxx)fiX.92) em 26/032025 16:08:51

GMT-03:00
Pâpâli Tesbmunha

Emitido pot Srô-AulorUdê C6ltiícâdore tUoc (Aseinaturã looc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://sâpe. I doc.com.br/verifi cacao/70D6-66DC-A533-9 I DF

conrrstoou instrumênto equlvabnta tloc.481e82s. Dab: 14104/2025 11:?PiElátrÂfE|.['álFiãâ.?Ê1'F.""--iil;êsõEi conndâdri eÍn t tosaozs to:28. vslidação: D6AG'BFE6'
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ESTADO DA P
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo oa oeulruol - oro

í.o.tDENTtFtcAçÃo oa oerrlanol
'l.l.Constitui objeto da pretensa contrataÇão: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA
CoNSISTENTES No ACoMPANHAMENTo Do RPPS JUNTo AoS ÓRGÃoS DE CoNTRoLE EXTERNo PARA
ATENDER AS NECESSIDADES Do INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA DoS SERVIDoRES Do MUNICíPIo DE
BELEM/PB, coNFoRME TERMo DE REFERÊNcrA.
1.2.ClassiÍicação do objeto: Comum.

z,O,NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2. 1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivaÇâo de serviÇo para suprir demanda
ESPECífiCA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA CONSISTENTES NO
ACoMPANHAMENTo Do RPPS JUNTo AoS ÓRGÃoS DE CoNTRoLE EXTERNo PARA ATENDER AS
NECESSIDADES Do INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA DoS SERVIDoRES Do MUNICíPIo DE BELÉM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçáo aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.O,ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçAO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizês e
metas deflnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estâo fixadas e detalhadas as respectivas
açóes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eÍiciência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contrataÇão são:

cÓDIGo DESGRIçÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
DFD 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURíDICOS CONSISTENTES NO MENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES: ACOMPANHAMENTO JUNTO A
SECRETARIA OE PREVIDÊNCIA, EM R AS NASFS E OS DEMAIS
CONTENCIOSOS; AUXÍLIO NA DE ATOS OUE REGEM O
RPPS; REALIZAÇÃO DE DESPACHOS, DEFESAS E SUSTENTAÇÔES
ORAIS JUNTOS AO TCE; AUXILIAR A PROMOVER A EDUCAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS SEGURADOS E
BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL (COM
AGENDAMENTO); ORIENTAÇÁO E ASSESSORIA JURÍDICA CONSISTENTE
EM PROMOVER A EDUCAÇAO PREVIDENCIARIA DO RPPS JUNTO AOS
SEUS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS, E AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS
VINCULADOS AO IPSMB.

5.0.JUST|F|CAT|VA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.1.A soluÇâo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA

4.2.O pazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condiÇÕes e
hipótêses previstas na lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
4.2. l.lnicio: lmediato;
4.2.2.Conclusáo: 4 (quatro) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
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ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
BELEM/PB, CONÊORME TERMO DE REFERÊNCIA.

6.0.EST|MAÍ|VA DOS PREçOS
6.'l.Na pretensa contratação o valor estimado foi deÍinido com base no melhor preÇo aferido por meio da utilização
do seguinte parâmetro: conhatações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
perÍodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, deÍinidos por meio de parâmetro de aÍeriÇão do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo a média dos preÇos
encontrados.
6.3.O valor total é equivalente a R$ 14.000,00.

7.0.PREVrSÃO ORÇAMENTÁRrA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotaçáo específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conÍorme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.4 Administraçáo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eÍicácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo beneflcio, relativamente a: coNTRATAÇÃo DE sERVIços DE coNSULToRIA JURiDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.
Quanto à eficiência, assegurar.a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especiÍicaçÕes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente deÍinidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paru a rcalizaçâo de novo certame destinado a contratação
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
AdministraÇão, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

g,O.DA CONTRATAçÃO
9. l.Forma de contratação:
9.1.1 .lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121.

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025

DIVALDO NUNES DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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ESTADO DA PARAíer
tNslruro oe pnevroÊr'rctA Dos sERvrDoRes oo nnurrrrcípro oe eeLÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS -DE - CONSULTORIA JURíDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSTDADES Do tNsTtruro DE pREVTDÊNcrA Dos SERVTDoRES Do MuNtclpto DE BELÉM/PB,
coNFoRME TERMo DE REFERÊNCIA,

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaÇôes técnicas e
inÍormaçóes complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida
efetivaÇâo de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇAO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA
JURíDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUN|CIPIO DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇóes
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretnzes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presentê contratação em Íunção do serviço delineado e utilizaçáo
prováveis, foram devidamente deÍinidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alteraçÕes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o oÍçamento disponível e ainda a sequência histórica da realizaçâo de despesas semelhantes,
quando existente.

2.0.DO SERVrÇO
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilizaÇão
prováveis são:

cÓDIGo DISCRIMINAçÁO OBS UNIDADE QUANTIDADE
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURíDICOS CONSISTENTES NO ... MENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RP

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025

NES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAçÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURIDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contrataçâo serão utilizados modelos
diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalizaçáo, tais como, termo de referência e contrato,
todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instruçáo e gestÉio de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatizaçâo dos p!'ocedimentos e ampla
instituição de modelos de minutas de. editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de
assessoramento jurÍdico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catálogo eletÍônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do presente
processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas ê de gestáo que podem
interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma dêvida; a utilizaÇão de
catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo
quando criado pela Administraçáo, quer por inviabilidade ou incornpatibilidade da adoÇâo do respetivo catálogo
eletrônico de padronização do Poder Executivo Fedêrãl; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121 .

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025.

S SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

í.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataçáo pretendida,
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de
Referência, quando for considerada viável, dê modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
AdministraÇâo, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: coNTRATAÇÃo DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

3.Necessidade da contratação
A contrataçâo descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida eÍetivação de serviço para suprir demanda especíÍica -
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO
RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamênto aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administraçâo, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixâdas e detalhadas as respectivas
açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eÍicácia, eÍiciência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contrataçâo
As características e especiÍicações do objeto da referida contratação são:

cóDtco DEscRrçÃo Do lrEM UNIoAoEQUANTIDADE
ETP 1 PRES-, AÇÃO DE SERVIçOS JURÍDICOS CONSISTENTES NO MENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÁOS DE CONTROLE
EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES: ACOMPANHAMENTO JUNTO A
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA, EM R AS NASFS E OS DEMAIS
CoNTENCTOSOS; AUXÍL|O NA DE ATOS OUE REGEM O
RPPS; REALIZAÇÃO DE DESPACHOS, SUSTENTAÇÓES

A EDUCAÇÃO
DEFESAS E

ORAIS JUNTOS AO TCE; AUXILIAR A PROMOVER
PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS SEGURADOS E

BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL (COM
AGENDAMENTO); ORIENTAÇÃO E ASSESSORIA JURíDICA CONSISTENTE
EM PROMOVER A EDUCAÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS
.SEUS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS, E AOS ORGÃOS MUNICIPAIS
VINCULADOS AO IPSMB.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaÇâo nas condiçÕes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
lnício: lmediato;
Conclusâo: 4 (quatro) meses.
A vigência da presente contrataçâo será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajustei podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Ads. 105a 114, da Lei 14.133121.
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A contrataÇâo do serviço, objeto deste estudo preliminar, deveÍá considerar os seguintes normativos: Lei Federal
n''14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n'123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n" 14.039,
de 17 de agosto de 2O2O; e legislação pertrnente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contrataçáo pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

5.Relaçáo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental
para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos
conkatuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de
economia de êscala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviÇo delineado e utilizaçâo
prováveis, foram devidamente deÍinidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alteraçÕes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponÍvel e ainda a sequência histórica da realizaçáo de despesas semelhantes,
quando existente.

T,Levantamento de mercado
Foram analisadas contrataÇÕes símilares Íeitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos
sistemas de gestâo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identiÍicar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovaçÕes que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando
possÍvel e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico,
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as Íegras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
eslrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA JURíDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNClA. Salienta-se que a vigência da contÍatação será
determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades pÍevistas no Art. 44t da Lei 14.133121, quando houver.
observados os aspeclos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneÍícios de cada opçâo
prevista no referjdo diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação
do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do
objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada paÍa a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçáo do
seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualizaçáo de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação. definidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.'133121, relacionamos abaixo a média dos preços
encontrados.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalênte a R$ 14.000,00.

l0.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. DE CONSULTORIA
JURÍDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍP|O DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Entende-se que o serviÇo poderá ser
realizado por execução indireta.

1 'l .J ustificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza
divisível, desde que não haja prejuÍzo para o conjunto a ser licitado. CompÍas, obras ou serviços efetuados pela
Adrninistração seÍão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente
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viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado,
sem prejuízo'da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para eÍetivaçâo da pÍesente contratagão será realizado
em um único item, conforme as caracterÍsticas e especificaçÕes constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades
da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quanlidade inferior à
demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possÍvel a execuÇâo
em consórcio ou ocorrer a autorizaçâo para a realizaçâo de subcontratação.

l2.Resultados pretendidos
A AdministraÇáo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eÍiclência
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materlais e Íinanceiros disponíveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefício, relativamente a: coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos DE coNsuLToRtA JURíD|CA CONSTSTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
Com relaçáo à eÍicácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contrataÇão em
comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçÕes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paÍa a rcalizaçáo de novo certame destinado a contrataçâo
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e finanCeiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
VeriÍlcou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fÍsicas no ambiente da
Administração em decorrência da execuçáo do objeto da contratação.

14.4nálise de risco
Náo foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especifÍcaçÕes, projetos e
prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que.as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos !'iscos
identlficados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataÇâo do presente serviÇo deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sançÕes administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e caracterÍsticas do seu objeto.

l5.Conclusão
Com base nas especiÍicaçÕes e requisitos da solução escolhida que mêlhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contrataçâo pretendida.

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025

NES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABINETE OO (A} DIRETOR (A) PRESIDENTE .

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. APROVAçÃO

oBJETO: CONTRATAÇÁO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA JURÍD|CA CONSTSTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.O,DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1 .1 .O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contratação pretendida, ao íinal avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicaçÕes essências que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organjzacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 60, XX, da Lei 14.133121.

"Att. 60 Para.os fins desÍa Le,, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeia etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público ênvolvido e a sua melhor solução e dá base ao anbpqeb, ao termo de referência
ou ao p4eb básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento dê uma contrataçáo -
planejamento preliminar - e seruem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu
impacto ambiental.

Belem-PB, 09 oe Setembro de 2025.

LUCENA ONTENEGRO
Diretora idente
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ESTADO DA :rÀ
INSTTTUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

TERMO DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇ-OS DE
CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGÂOS DE
CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
1.2.A contrataçâo do serviço, objeto deste termo de referência, deveÍá consideÍar os seguintes normativos: Lei

Federal no 14.'133, de 1" de Abril de 2O21, Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal no

14.039, de 17 de agosto de ?020i e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçÕes posterioÍes das Íeferidas
normas.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrataÇáo:
2.1.1.4 contrataÇâo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçÔes técnicas e
informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso, Lustifica-se: Pela necessidade da devida
efetivaçâo de serviço para suprir demanda especíÍica - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURíDíCA CONSTS1ENTES ruO eCOupnruHnMENTO DO RPPS JUNTO AOS óRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNo PARA ATENDER As NECESSIDADES DO INSTITIJTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICíP|O DE BELÉM/PB; CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindÍvel,

bem como relevante medida dê interesse público: e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos

objetivos progíamados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo: '

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilizaÇão
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsâo da demanda a ser atendida e possíveis

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus dêsdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes,
quando existente.

s.0.Do sERvrço
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contrataÇão são:

GóDIGo DESCRIçÃO DO ITEM UIIIDADEOUANTIDADE

1 PRES'FAÇÃO DE ,SERVIÇOS JURíDICOS, CONSISTENTES NOMENSAL 4

ACOMPANHAMENTO DO RÉPS JUNTO AOS ORGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES: ACOMPANHAIVIENTO JUNTO A
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA, EM RELAÇÃO AS NASFS E OS DEMAIS

CONTENCIOSOS; AUXíLIO NA ELABORAÇÃO DE ATOS OUE'REGEM O

RPPS; REALIZAÇÂO DE DESPACHOS, DEFESAS E SUSTENTAÇÔES
ORAIS JUNTOS AO TCE; AUXILIAR A PROMOVER A EDUCAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS SEGURADOS E

BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO ONLINE E PRESENCIAL (COM

AGENDAMENTO); ORIENTAÇÃO E ASSESSORIA JURíDICA CONSISTENTE
EM PROMOVER A EDUCAÇÃO PREVDÊNCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS

SEUS SEGURADOS E BE.I.IEFICIÁRIOS, 'E AOS ÓRGÃOS. MUNICIPAIS
VINCULÂDOS AO IPSMB.

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA II'IE/EPP

4.1.Na referida iontratação será concedido tratamento diférenciado e simplificado .para as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte,.nos limites previstos da Lei 123106, consideradás as hipÓteses e condiçÕes

determinadas no Art. 40, da lei 14.133t21. Todavia, serão âfastados os beneÍÍcios estabelecidos nos Arts. 47 e 48,

por estar presente a situação prevista no inciso lV, do Art. 49, todos da Lei 123/06: Licitação inêxigivel - Art. 74, lll,
da Lei 14.133/2i;e Lei Federal no 14.03912A.
4.2.No procêsso, portanto, deverá se!'considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos

requisitos da nbrma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive âs Microempresa, Empresa de

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
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s.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realjzado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis..
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exeoução do'objeto,da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notifica!'o Contratado sobre qualquer irr€gularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa. fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t2',1.

6.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fprnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraçôes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3Não transferir a.outrem, no.todo ou em parte, o objeto da contrataÇáo, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante. .

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou. outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contrataçáo
direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentaçáo
de regularidade e qualiÍicação exigidas quando da instruÇáo do referido processo de contrataÇáo direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.ObservaÍ, em compatibilidade com o objeto da contraçào, as disposições dos Arts. 1'15 a 123 da Lei
14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O Wazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçâo nas condiçôes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
7. 1. 1.lnício: lmediato;
7.1.2.Conclusão: 4 (quatro) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2.npOs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reâjustados, mediante a âplicaçáo, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-
IBGE.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgaÇáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente láo logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5.Nas aferições.Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
8.9.O pr,azo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

9.O.DO PAGAMENTO
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

10.o.DA VERTFTCAÇÃO DA QUALtFtCAçÃO TÉCNtCA E ECONÔMtCO-FtNANCEtRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do Íornecedor, a documentaÇão
essencial, sufíciente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da
Lei 1 4. 133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a
capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídíca;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitaçÕes fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econÔmico-Íinancetra; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes em valores inferiores a um
quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposiçÕes do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

1Í.O.DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. às
disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133121.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigênclas de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas apÓs o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO
12.1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiÇóes de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitiala a contÉtação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuiçôes

1 3.O.DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamentê, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçÕes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a í63, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5Vo (zerc vírgula cinco poÍ
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataçâo; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações administrativas previstas no
reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbitc da
Administração. Pública direta e indireta de todos os entes federalivos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sançÕes previstâs na Lei 14.133121 .

13.2.Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

14.o.DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte fórmula: ElVl =
N xVP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista parao pagamentoea do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apuraCo. I =
(TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15,O.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
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I5.1.A contrâtação pretendida está alinhada aos planos e§tratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramenias de planejamênto aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
açôes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pêla eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

í6.0;DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA OO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRAÍAR
16.1.A solução'que melhor atende aos interesses e as necês§idades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO IVIUNICIPIO DE
BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Salienta-se que a vigência da contrataÇão será
determinada: ate o Íinal do exercÍcio Íinanceiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
16.2. Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstâs no Art. 44, de Lei 14.133121 , quando houver,
ôbservados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opÇâo
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a AdmrnistraÇâo, a contrataçâo
do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

Í7.O.DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
17.l.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CoNTRATAÇÁO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA CoNSISTENTES No ACoMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÂOS DE CONTROLE
EXTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICíP|O DE BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Entende-se que o serviço poderá ser
realizado por execuçâo indireta.

1 8.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
18.1.A Administração almeja com a contrataçáo da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eÍiciência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e flnanceiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
18.2.Em termos de economicidade, a eÍetivação da melhor contretação viável, especialmente quanto ao melhor
custo benefício, relativamente a: coNTRATAçÃo DE sERVIÇOS DE CONSULTORIA JURIDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÁOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
í8.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logÍsticas e Íuncionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviÇos prestados de interesse público.
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis.
18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Íinanceiros, com a contratação em
comento, da forma como se apresenla - consideradas as especificaçÕes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisâo contratual ou outras sançôes em decorrência dê inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contrataÇâo
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e Íinanceiros para outras atividades Íins da
Administraçâo.
18.5.Entende-se que a coríeta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será Íiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

19.O.DA ANÁLISE DE RISCO
19.1.Náo foram .identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especifrcaçÕes, pÍojetos e
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
19,2.Entende.se que as açÕes, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas.nos normativos aos quais à contrataçáo do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sançôes administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025.
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ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABINETE DO (A} DIRETOR (A} PRESIDENTE.

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÁO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS . DE- CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE COI.ITROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, paru a ca.acletizagáo do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Refêrência aprovado - Art. 6", xxlll, da Lei 14.133121 .

"Att. 60 Paia os frns désÍa Lei, considera-se:"

Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e sê/'viÇos, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descriflvos; "

A elaboração do termo de Íeferência, a partir dos estudos técnicos . preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisáo adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025

UCENA M NTENEGRO
Diretora Pres nte
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ESTADO DA PARÀÍBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

VALOR DE REFERÊNCIA: consulta de mercado

í.O.DO OBJETO
1.í.Constitui objeto da respectiva solicitação: coNTRATAÇÁo DE SERVIçOS DE CONSULTORIA JURIDICA
CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ORGAOS DE CONTROLE EXTERNO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE
BELÉM/PB, CONFORME TERIúO DE REFERÊNCIA,

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatÍvel com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto. l

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aÍerido por meio da utilização
do seguinte parâmetro: contrataçÕes similares Íeitas pela Administração Pública, em execuçáo ou concluídas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
obseÍvado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, deÍlnidos por meio de parâmetro de aferiçâo do
mêlhor preço na forma estâbelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, rclacionamos abaixo a média dos preços

encontrados.
2.4.Mês que serviu de base para elaboraÇão da pesquisa de mercado: Setembro de 2025.

cóDrco DEscRrçÃo oo trEM UNIDADEQUANTIoADEP.UNITÁRIo P. TorAL
1 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS JURÍDICOS MENSAL 4 3.500,00 14.000,00

CONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO
RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE. EXTERNO, NAS SEGUINTES ATIVIDADES:
ACOMPANHAMENTO JUNTO A SECRETARIA DE
PREVIDÊNGIA, EM RELAÇÃO AS NASFS E OS
DEMAIS CONTENCIOSOS; AUXILIO NA
ELABORAÇÃO DE ATOS QUE REGEM O RPPS;
REALIZAÇÃO. DE DESPACHOS, DEFESAS E
SUSTENTAÇOES ORAIS JUNTOS AO TCE;

' AUXILIAR A PROMOVER A EDUCAÇÃO
'PREVIDENCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS
SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS; ATENDIMENTO
ONLINE E PRESENCIAL (COM AGENDAMENTO);
ORIEN'IAÇÃO E ASSESSORIA JURIDICA
CONSISTENTE EM PROMOVER A EDUCAÇÃO
PREVIDÊNCIÁRIA DO RPPS JUNTO AOS SEUS
SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS, E AOS ORGÃOS
MUNICIPAIS VINCULADOS AO IPSMB.

Total 14.000,00

3.O.DO VALOR
3.'í.O valor total é equivalente a R$ 14.OOO,OO.

4.O.DAS CONDrçÔeS Oe COHTnATAçÃO
4.1.O pÍazo máximo para a execução do objêto desta contrataçâo e que admite prorrogaçáo nos casos previstos

na L:ei 14.133121, está abaiÍo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
lnício: tmediató
Conclusão: 4 (quatro) meses

4.2.4 vigência da presehte contrataçáo será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os preços inicialmente contrarados sâo Íixos e irrêajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
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4.4.Apos o interegno'de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais sereo
reajustados,. médiante à aplicação, pelo Contratante, do següinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de Preços áo Consumidor Amplo IPCA-
IBGE,
4.5.Nos reajustés subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
4.7.Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajustê será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.'10.O registro da variação do valor contratual paÍa ÍazeÍ Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
4.11.O Vazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico financeiro, quando Íor o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Belém-PB, 09 de Setembro de 2025.

SANTOS
ETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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ESTADO DA PA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

EXpOStÇÃO DE MOTIVOS No 1N00005/2025

Belém - PB, 1 1 de Setembro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente expos ição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonància com a legislaÇáo vigente, as

razÕes da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON
ORGÁOS DE CONTR

SULTORIA JURIDICA

CONSISTENTES NO ACOM PANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS OLE EXTERNO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE

BELEM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especiÍicações técnicas e informações

complemêntares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida

efetivação
J URíDICA

de serviço para supri r demanda específica - CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
RGÃOS DE CONTROLECONSISTENTES NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS Ó

EXTERNO PARA ATENDER AS N ECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVI DÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICiPIO DE BELÉM/PB, CONFORM E TERMO DE REFERÊNCIA -, CONSid erada oportuna e imPrescindível'

bem como relevante medida de interesse pÚblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas Para a Promoção de atividades Pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaÇão aos

objetivos programados, observâdas as diretrizes e metas defi nidas nas ferramentas de planejamento aProvadas

contabilidade."

6.0 - DA CONCLUSÃO

3.0 . DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das caracterÍsticas e particularidades do objeto da contratação eln telat 
-a 

mesma poderá ser

J"ir"oãirniáã,ãivÉnOn noúôcnfrn SoCtEDADE INDIVIDUAL DE ADVocAclA - R$ 12.000'00; pretenso

;";üt"d; muito bem conceituaOã no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua

á.ôà"iã,0ãoà, àpresentando otiÃa qualidaoe e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente,

justificando, desta Íorma, a sua escolha.
Trata-se, além do mais, o" 

"onii"-àfao 
de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de

notória espectalização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO
o valor da referida contrataÇao àãtã satistatorio e compatível com os preços praticados no mercado' conforme a

correspondente proposta aprese;tada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 . DO FUNDAMENTO LEGAL
Én1"nOã-r" que a regra da obrigatoriedade da licitação não.é absoluta, contemplando exceções' quê a propna

reoislacão enumera. portanto a Éonii"1áiáo ", comênto poderá ser acobertada por lnexigibilidade de LicitaÇão,

;:Y;"i#;."à;'Ã*. zl i""ú]i-;ü;;;, aã r_ei r+.rg3rzr; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal no

14.039120:

"Art.74.Einexigívelaticitaçãoquandoinviávelacompetição'emespecialnoscasosde:"

,,llt-contrataçãodossegutntesserviçostécnicosespecializ'ad'osdenaturezapredominantementeintelectualcom
pirr,""rrrÀ * áÀpr""ã" d" ;;i;;;;;p;"iujiruçào, vedada a inexigibilidade para se1iços de pubticidade e

divulgação:;i7li"à""á.", oL! consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tibutáriasi'

Lei n" 14.039, de 17 de agosto de 2020:

,,Altera a Leí no 8.906, de 4 de julho de 1gg4 (Estatuto da oaB), e o Decreto-Lei no 9 295, de 27 de maio de 1946'

para dispor sobre a natureza íà"iiá " 
iiràu4r dos servlços prestados por advogados e por profissionais de
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A concretizaçâo da reÍerida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreÇo, o qual está devidamente instruído com a documentaçâo pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Atenciosamente,

DO NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA P
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNIC|PIO DE BELÉM

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

Realizaçáo do reÍerido procedimento de contrataÇão direta:

ObJEIO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

DEGLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execuçáo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orÇamentária que neste ato foi
rcalizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
01.01 INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM - IPSMB
09.271.0021.2039 ríANUTENçÃO DAS ATIVTDADES ADMTNTSTRATTVAS
802 Recu6os vinculados a RPPS - Taxa de Administração
3.3.90.39.01 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025.

ES DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

ARAIBA
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